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ANEXO XI LIVRO XI 
Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Pinheiros 
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Título I – Das Políticas Públicas Regionais 
Capítulo I – Dos Objetivos da Política de Desenvolvimento Urbano e Ambiental 
da Região 
 
Art. 1 - O Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Pinheiros estabelece os ob-
jetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano e ambiental da região, vi-
sando a correção dos desequilíbrios, e busca alcançar a requalificação e o desenvol-
vimento por meio de prioridades e ações e através de projetos de leis específicas. 
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Art. 2 - São objetivos de desenvolvimento urbano e ambiental: 
I. Viabilizar o amplo acesso e a mobilidade dentro da estrutura urbana da cidade; 
II. viabilizar a manutenção da infra-estrutura e a conservação do meio ambiente; 

III. regulamentar e controlar a instalação de atividades e eixos comerciais e de 
serviço; 

IV. diminuir as desigualdades regionais dentro da Cidade e entre esta e a Subpre-
feitura; 

V. aumentar a qualidade de vida dos cidadãos e a sustentabilidade do desenvol-
vimento; 

VI. usar os instrumentos urbanísticos para atingir os objetivos socioeconômicos 
pretendidos; 

VII. aumentar os benefícios econômicos e sociais, diminuindo os custos urbanos, 
tornando a área da Subprefeitura mais eficiente para a vida urbana. 

 
Art. 3 - São diretrizes de desenvolvimento urbano e ambiental: 

I. Reverter a curva de despovoamento populacional através de incentivos à habi-
tação e ao trabalho; 

II. combater a sub-utilização especulativa de terrenos, em especial, estaciona-
mentos; 

III. autorizar o uso do solo só até o limite sustentável de sua infra-estrutura insta-
lada como: eletricidade, água potável e esgoto, telefonia, capacidade de tráfe-
go, ruído urbano e coleta de lixo; 

IV. estruturar o espaço urbano através de requalificação, reestruturação e redese-
nho urbano de áreas específicas; 

V. promover a reurbanização de praças 
VI. estimular a cooperação e o consórcio entre as estruturas públicas descentrali-

zadas do poder municipal e as instituições públicas, organizações não-
governamentais e empresas privadas na produção de serviços públicos para a 
área. 

 
Capítulo II – Dos Objetivos para o Desenvolvimento Econômico e Social 
 
Art. 4 - O Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Pinheiros estabelece os ob-
jetivos e diretrizes de desenvolvimento econômico e social através de ações para a 
requalificação de áreas para comércio e serviço e incentivo a parcerias com a socie-
dade civil. 
 
Art. 5 - São objetivos de desenvolvimento econômico e social da Subprefeitura de Pi-
nheiros: 

I. Estimular a criação de habitações a preços mais acessíveis como modo de in-
tegrar trabalho e habitação; 

II. regulamentar e controlar as redes de comunicações em seu território, especi-
almente em áreas públicas; 

III. regulamentar e controlar o impacto das atividades de comércio e serviços de 
modo a facilitar sua execução, sem prejudicar a qualidade de vida local; 

IV. investir em programas de qualificação e requalificação profissional. 
 
Art. 6 - São diretrizes de desenvolvimento econômico e social da Subprefeitura de Pi-
nheiros: 

I. Estimular a produção de Habitação de Interesse Social (HIS) e Habitações de 
Mercado Popular (HMP); 

II. estudar a possibilidade de formação de bolsões residenciais, especialmente no 
Alto de Pinheiros; 

III. fomentar programas de qualificação e requalificação profissional, de modo a 
criar empregos para a população mais carente; 
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IV. fomentar a implantação de programas e projetos de requalificação de ruas de-
dicadas a comércio e serviços da área. 

 
Capítulo III – Dos Objetivos e Diretrizes para o Desenvolvimento Humano e Qua-
lidade de Vida 
 
Art. 7 - O Plano Regional da Subprefeitura de Pinheiros estabelece os objetivos e dire-
trizes para o desenvolvimento humano e qualidade de vida, por meio de ações nas 
áreas de assistência social, educação, saúde, cultura, abastecimento e esportes, vi-
sando atender de forma mais abrangente e igualitária a população, segundo priorida-
des a serem estabelecidas no plano de ação do governo. 
 
Capítulo IV – Dos Objetivos para o Desenvolvimento Urbano com Qualidade Am-
biental 
 
Art. 8- O Plano Regional da Subprefeitura de Pinheiros estabelece os objetivos e dire-
trizes para o desenvolvimento urbano com qualidade ambiental, por meio de priorida-
des e ações nas áreas de drenagem de águas pluviais, áreas verdes, limpeza pública, 
manutenção da infra-estrutura e regulamentação das áreas de risco. 
 
Seção I - Drenagem 
 
Art. 9 – A elaboração do Plano Regional de Drenagem atenderá aos seguintes objeti-
vos e diretrizes: 

I. Elaborar estudo hídrico das bacias hidrográficas da região, levando em consi-
deração as condições atuais de grande impermeabilização do solo, as altera-
ções ocorridas no regime de chuva e o crescente bombeamento para as redes 
de drenagem das águas do lençol freático, que são afloradas no subsolo por 
ocasião de novas construções; 

II. elaborar diagnóstico completo da situação da rede de macro e micro-
drenagem, além de propostas para cada bacia e sub-bacia de drenagem; 

III. implementar o Programa de Recuperação Ambiental dos cursos d’água e fun-
dos de vale, em nível regional; 

IV. realizar a construção de novas galerias e piscinões, especialmente no Córrego 
das Corujas; 

V. realizar a reconstrução, o reforço e o redimensionamento das galerias existen-
tes; 

VI. implementar as ações e os procedimentos administrativos visando à agilização 
das providências relativas ao serviço de monitoramento do sistema de drena-
gem nos pontos de enchentes em situações de emergência. 

 
Seção II – Áreas Verdes 
 
Art. 10 – A elaboração do Plano Regional de Destinação de Áreas Públicas estabele-
cerá critérios e procedimentos de utilização das áreas verdes, em conformidade com a 
vizinhança, adequando o paisagismo e os equipamentos ao perfil e às demandas dos 
usuários de cada área. 
 
Art. 11 – A elaboração do Plano Regional de Áreas Verdes atenderá aos seguintes 
objetivos e diretrizes: 

I. Conseguir dar sobrevida de no mínimo 10 anos ao sistema arbóreo existente; 
II. estabelecer condições efetivas para a realização de um manejo adequado da 

vegetação existente, com o intuito de preservá-la; 
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III. garantir a conservação e a poda de todas as árvores em logradouros públicos, 
com recursos da Subprefeitura de Pinheiros ou por meio de convênio com em-
presas, concessionárias de serviços públicos que utilizam a via arborizada; 

IV. promover a descupinização de todas as árvores; 
V. estabelecer condições efetivas para a realização de um manejo adequado da 

vegetação existente, visando preservá-la no limite máximo possível; 
VI. executar o replantio de espécimes vegetais condenados, trocando-se espéci-

mes exóticos, por espécimes nativos respeitada, em cada caso, a identidade 
paisagística do local; 

VII. promover campanha e dar incentivos para o estabelecimento de Termos de 
Cooperação,visando à manutenção e conservação das áreas verdes, por meio 
da sua adoção por empresas e entidades da sociedade civil, de modo a au-
mentar o número de termos de cooperação já existentes; 

VIII.  promover e incentivar a educação ambiental, visando estimular a população a 
conservar a arborização urbana e as áreas verdes em geral; 

IX. promover, nos bairros-jardins, um plano arbóreo específico, com o plantio de 
mudas de 10 cm de diâmetro de altura do peito (D.A P.) e de 6 a 7 metros de 
altura, com espécies nativas; 

X. preservar a Mancha Verde Central Metropolitana, composta pelas áreas exclu-
sivamente residenciais, os parques públicos e os caminhos verdes e vias arbo-
rizadas, incorporando o  parque linear ao longo do Rio Pinheiros como o princi-
pal caminho articulador das áreas verdes. 

 
 
Seção III – Limpeza Pública 
 
Art. 12– A elaboração do Plano Regional de Limpeza Pública corresponderá à limpeza 
pública de vias e de logradouros públicos, coleta e transporte de resíduos domiciliares 
e coleta e transporte de resíduos resultantes de varrição de feiras livres e de todos os 
serviços de limpeza urbana. 
 
Art. 13 - São os objetivos e diretrizes para o Plano Regional de Limpeza Pública: 

I. Reduzir o volume de lixo e minimizar os custos do poder público, mantendo 
melhor qualidade de vida na região; 

II. eliminar as dezenas de pontos críticos de lançamento de entulho, evitando-se a 
remoção sistemática pela municipalidade; 

III. regulamentar e fiscalizar o acondicionamento dos resíduos, de modo a evitar 
que ocorram pontos de alagamentos, nos dias de fortes chuvas, devido aos 
sacos de lixo colocados livremente sobre passeios, os quais são carreados pe-
las águas para as os fundos de vale; 

IV. estabelecer programas de mobilização e educação ambiental; 
V. estimular a coleta seletiva domiciliar; 
VI. ampliar os Postos de Entrega Voluntária – PEV’s; 

VII. promover programas de inclusão social dos catadores no sistema de coleta se-
letiva; 

VIII. criar estações de entrega de entulho; 
IX. promover campanhas públicas de varrição dos passeios públicos pelos proprie-

tários das edificações; 
X. promover a mecanização gradual da varrição do sistema viário das vias estru-

turais e de grande movimento. 
 
Seção IV – Infra-Estrutura e Patrimônio 
 
Art. 14 – A elaboração do Plano Regional de Manutenção da Infra-Estrutura e do Pa-
trimônio atenderá aos seguintes objetivos e diretrizes: 
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I. priorizar os pontos de enchentes para as obras de manutenção; 
II. realizar a conservação da pavimentação da malha viária; 

III. realinhar e substituir guias e sarjetas quebradas; 
IV. reformar galerias de águas pluviais; 
V. reconstruir e reformar calçadas e passeios das áreas públicas municipais, so-

bretudo quando localizados em frente a escolas, hospitais, centros de saúde, 
praças e outros equipamentos públicos municipais; 

VI. realizar a conservação e manutenção dos imóveis pertencentes ao patrimônio 
da Subprefeitura; 

VII. realizar a conservação e manutenção de maquinas e equipamentos de grande 
porte pertencentes ao patrimônio da Subprefeitura, necessários à execução de 
serviços; 

  
Seção V – Rede Viária Estrutural e Local 
 
Art. 15 - São objetivos da Rede Viária Estrutural e Local: 

I. Reduzir o volume de tráfego e a velocidade em ruas locais; 
II. reduzir a necessidade de viagens por motivo de trabalho; 

III. reduzir o tráfego nos horários de pico; 
IV. estimular o pedestrianismo e a retomada dos espaços públicos; 
V. estimular a direção compartilhada solidária; 
VI. reduzir o tráfego pesado de automóveis e veículos de serviço; 

VII. reestudar a questão do estacionamento no território da Subprefeitura; 
VIII. hierarquizar o sistema viário. 

 
Art. 16 - São diretrizes para a Rede Viária Estrutural e Local: 

I. Conter e diminuir o impacto do tráfego e do estacionamento em instituições 
empreendimentos ao redor de zonas residenciais e mistas; 

II. estabelecer as zonas de baixa velocidade em áreas residenciais e implantar 
dispositivos moderadores de velocidade; 

III. alternar os horários de entrada e saída do trabalho; 
IV. estimular eventos e atividades da sociedade civil e entidades governamentais 

para períodos não coincidentes com os horários de maior tráfego; 
V. melhorar a qualidade do mobiliário urbano nas calçadas de ruas e avenidas e-

regulamentar a utilização desse mobiliário no espaço público; 
VI. ampliar calçadas em áreas comerciais ou de altas densidades; 

VII. conferir segurança à circulação de pedestres, com trajetos, distâncias e sinali-
zações adequados; 

VIII. estimular as vias solidárias para direção compartilhada; 
IX. redefinir restrições ao tráfego pesado; 
X. estudar a possibilidade de reestruturação da malha viária local, especialmente 

nos Bairros da Vila Madalena e do Brooklin Novo e nas zonas ZER-1/03 e 
ZER-1/04; 

XI. desenvolver e manter arteriais de modo a prover rotas eficientes e diretas para 
veículos de serviços e caminhões sem perturbar áreas residenciais e o trânsito 
local; 

XII. estudar conjuntamente com CET a aprovação de Pólos Geradores de Tráfego 
(PGT); 

XIII. vincular a legislação de estacionamentos em áreas comerciais ao uso do solo; 
XIV. estudar a possibilidade de redesenho viário no entroncamento da Rua Luís Mu-

rat, Av.Henrique Schaumann e Av. Paulo VI de modo a reduzir o trânsito de 
passagem na Rua Ásia e adjacências; 

XV. estabelecer a hierarquização viária de ruas a fim de preservar os usos locais; 
XVI. evitar o trânsito de passagem por vias locais e áreas residenciais e definir limi-

tes de incômodo e tolerabilidade; 
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XVII. reduzir os níveis de tráfego em ruas residenciais que sofram com tráfego ex-
cessivo através do gerenciamento dos sistemas de transporte e seus recursos; 

XVIII. gerenciamento das demandas de trânsito; 
XIX. constituição do Conselho Regional de Trânsito da Subprefeitura de Pinheiros; 
XX. usar o sistema de transporte como um meio de direcionar e melhorar o meio 

ambiente; 
XXI. criar dispositivos para melhorar o impacto sobre o meio ambiente e mitigar su-

as conseqüências; 
XXII. regulamentar o tráfego de helicópteros, barcos e balsas, motos, microônibus e 

vans; 
XXIII. melhorar a rede regional existente de rotas de caminhão, por meio de progra-

mas geradores de Sistema de Informações Georeferenciadas - SIG e acompa-
nhamento via “Global Position System – GPS”; 

XXIV. reduzir o tráfego de passagem de veículos de serviço que têm origens e desti-
nos fora da Subprefeitura, promovendo rotas alternativas viáveis. 

 
Art. 17 - São objetivos da Rede Estrutural de Transporte Público Coletivo: 

I. Aumentar, racionalizar, organizar e integrar o transporte público; 
II. trocar o automóvel por modos alternativos de viagens; 

III. estimular o ciclismo; 
IV. aumentar a acessibilidade e a mobilidade, principalmente da população de me-

nor renda; 
V. aumentar e ampliar a circulação de grupos especiais, como os idosos, deficien-

tes e crianças; 
VI. submeter o planejamento dos transportes ao planejamento do uso do solo ur-

bano. 
 
Art. 18 - São diretrizes da Rede Estrutural de Transporte Público Coletivo: 

I. Estabelecer o transporte público como orientador do desenvolvimento futuro 
aumentando a mobilidade e a qualidade do ar; 

II. priorizar o transporte coletivo; 
III. reduzir tempos de viagens, distâncias e custos; 
IV. estimular as viagens alternativas e o transporte coletivo seguro e confortável; 
V. implementar ciclovias de forma eficiente e segura, como meio de transporte e 

recreação; 
VI. estabelecer roteiros de ciclismo por meio dos Caminhos Verdes previstos; 

VII. estimular a integração dos transportes públicos coletivos em todos os níveis 
governamentais; 

VIII. adaptar as vias e calçadas para transporte coletivo; 
IX. plano de transporte (setorial) obedecendo ao Plano Diretor Estratégico e ao 

Plano Regional. 
 
Título II – Do Plano Urbanístico-Ambiental 
 
Capítulo I – Dos Elementos Estruturadores e Integradores 
 
Seção I – Rede Hídrica Ambiental 
 
Art. 19 – A Rede Hídrica Ambiental, bem como os parques e caminhos verdes propos-
tos neste Plano Regional, constam dos Quadros 01, 01A, 01B, 01C e do Mapa 01, 
integrantes deste Livro. 
 
Art. 20 – São diretrizes da Rede Hídrica Ambiental: 

I. drenagem: 
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a. As principais intervenções previstas, consideradas emergenciais, para 
minimizar os problemas de alagamentos são as constantes do Quadro 
01B integrante deste Livro; 

b. fica estabelecido que para as novas construções, a água do lençol freá-
tico proveniente do subsolo deverá obrigatoriamente ser lançada em 
galeria de água pluvial, com capacidade para absorvê-la totalmente, in-
clusive nos dias de fortes chuvas; 

c. no caso de edificação com área construída superior a 250m², cujo ponto 
de recebimento das águas pluviais no sistema público de drenagem es-
teja subdimensionado e necessitando de construção ou de readequa-
ção das galerias, será exigida do proprietário a execução de obra corri-
gindo o problema, que deverá obedecer as orientações e os procedi-
mentos técnicos a serem fornecidos pela Subprefeitura,quando da a-
provação do projeto; 

II. áreas sujeitas a risco: 
a. Para as áreas sujeitas a risco demarcadas no Mapa 01 e descritas no 

Quadro 01C integrantes deste Livro, fica estabelecida taxa de permea-
bilidade mínima igual a 0,30 (três décimos) da área do lote e índice de 
ajardinamento mínimo igual a 0,50 (cinco décimos) da área permeável; 

b. nas vias estruturais localizadas em áreas de risco demarcadas no Mapa 
nº. 01 e descritas no Quadro 01C, os índices estabelecidos no item a 
deste artigo se aplicam a uma faixa de 300 m (trezentos metros) de ca-
da lado da via; 

c. as áreas de risco geológico ficam sujeitas a exigências complementares 
nos processos de aprovação de projetos, conforme regulamentação a 
ser aprovada. 
 

Art.21 – Todo edifício R2v, aprovado e executado na Subprefeitura de Pinheiros, deve-
rá apresentar projeto de solução para o lançamento de águas pluviais, inclusive com a 
construção de ramal de galeria, se necessário. 
Parágrafo único – o cumprimento da exigência do “caput” deverá ser verificado para 
expedição do Certificado de Conclusão. 
 
Seção II – Rede Viária Estrutural e Local 
 
Art. 22 - A Rede Viária Estrutural consta do Quadro 03 do PDE e Mapa 02, integrantes 
deste Livro. 
Parágrafo único. As ciclovias ou rotas de ciclismo deste PRE constam do Quadro 02C 
e do Mapa 02 integrantes deste Livro. 
 
Art. 23 - As vias estruturais e coletoras constantes do Quadro 02D, integrante deste 
Livro, que integram o sistema de transporte estrutural, em virtude de suas característi-
cas físicas, ambientais, funcionais e de uso lindeiro, deverão ter tratamento especial, 
quando da sua utilização por transporte coletivo. 
 
Art. 24 – Para o sistema viário local, compreendendo as vias coletoras que atravessam 
as Zonas Exclusivamente Residenciais – ZER 1, devem ser adotadas medidas de mo-
deração de tráfego com redutores de tráfego e de velocidade controlada eletronica-
mente, nos locais em que o volume de tráfego e o excesso de velocidade gerem ou 
possam vir a gerar impactos negativos nas áreas residenciais. 
§ 1º - Os projetos para moderação de tráfego podem tratar de soluções pontuais, ou 
para uma rede de ruas, de acordo com compatibilização junto aos órgãos municipais 
competentes. 
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§ 2º - As medidas de moderação de tráfego de que trata o “caput” deste artigo devem 
estar contempladas nos Planos de Bairro com o objetivo de desestimular o tráfego de 
passagem e o uso do automóvel particular. 
§ 3º – Enquanto os Planos de Bairro não forem regulamentados pela legislação com-
petente, caberá à comunidade apresentar planos ou projetos pontuais à Subprefeitura 
de Pinheiros, que ficará encarregada de coordenar o processo de consulta aos órgãos 
competentes, visando sua apreciação e aprovação. 
 
Seção III – Rede Estrutural de Transporte Público 
 
Art. 25 – A Rede Estrutural de Transporte Coletivo Público, bem como as propostas 
específicas deste Plano Regional, constam do Quadro 03 e do Mapa 03 integrantes 
deste Livro. 
 
Art. 26 – Fica estabelecido que, para os corredores de ônibus propostos, será exigido 
EIVI – RIVI - Estudo de Impacto de Vizinhança - Relatório de Impacto de Vizinhança. 
Parágrafo único - Os projetos de corredores de transporte coletivo a que se refere o 
“caput” deverão ser submetidos a audiências públicas. 
 
 
Seção IV – Rede Estrutural de Eixos e Pólos de Centralidade 
 
Art. 27 - A Rede Estrutural de Eixos e Pólos de Centralidades deste Plano Regional, 
consta do Quadro 04D e 4E e do Mapa 04 integrantes deste Livro e têm como objeti-
vos e diretrizes: 

I. Requalificar as centralidades consolidadas, com incentivo à diversidade de u-
sos, em especial ao uso residencial do tipo HIS e HMP; 

II. requalificar e regulamentar o uso do solo nos eixos comerciais existentes; 
III. requalificar e consolidar o uso do solo nas ruas comerciais. 

 
Art. 28 – Ficam definidas como vias comerciais consolidadas e sujeitas a programas 
de intervenções para requalificação aquelas constantes do Quadro 04F integrante des-
te Livro. 
Parágrafo Único – para realização dos programas de intervenções estabelecidos no 
“caput” fica autorizado o estabelecimento de acordos entre a comunidade e o poder 
público através de parcerias público-privadas. 
 
Art. 29 – Nas Zonas de Centralidades Lineares de Alta Densidade - ZCLb, o coeficien-
te de aproveitamento máximo será igual a 4,0, somente para os usos HIS e HMP, com 
até 50m² de área útil total por unidade habitacional. 
 
Art. 30 – Fica excluída a Praça Panamericana das centralidades polares constantes do 
Mapa 04 integrante da Lei N.º430, de 13 de setembro de 2002. 
 
Título III – Do Uso e Ocupação do Solo 
 
Capítulo I – Das Macrozonas 
 
Seção I – Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana 
 
Art. 31– A Subprefeitura de Pinheiros encontra-se integralmente contida na Macrozona 
de Estruturação e Qualificação Urbana, configurando áreas de diferentes graus de 
consolidação e manutenção, compreende as seguintes zonas de uso: 

I. Zonas Exclusivamente Residenciais – ZER 
II. Zonas Predominantemente Industriais – ZPI; 
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III. Zonas Mistas – ZM; 
IV. Zonas Centralidades – ZC. 

 
Art. 32 – A Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana na Subprefeitura de 
Pinheiros compreende os distritos de Pinheiros, Alto de Pinheiros, Jardim Paulista e 
Itaim Bibi . 
 
Art. 33 - São objetivos e diretrizes para a Macrozona de Estruturação e Qualificação 
Urbana excetuadas as áreas contidas nos perímetros das operações urbanas consor-
ciadas: 

I. Controle do processo de adensamento construtivo e da saturação viária, atra-
vés da contenção do atual padrão de verticalização e da revisão de condições 
de instalação de pólos geradores de tráfego; 

II. preservação e proteção das áreas estritamente residenciais e das áreas verdes 
significativas; 

III. estímulo ao uso residencial como forma de otimizar a infra-estrutura existente e 
equilibrar a relação entre oferta de empregos e moradia. 

 
Capítulo II – Do Zoneamento 
 
Art. 34 – As características de dimensionamento, ocupação e aproveitamento dos lo-
tes nas zonas de uso contidas na Subprefeitura de Pinheiros são as constantes do 
Quadro 04 integrante deste Livro. 
Parágrafo Único - Os perímetros das zonas de uso contidas na Subprefeitura de Pi-
nheiros são os constantes do Quadro 04A e delimitados no Mapa 04 integrantes deste 
Livro. 
 
Seção I - Das Zonas Exclusivamente Residenciais – ZER 
 
Art. 35 – As Zonas Exclusivamente Residenciais com densidade demográfica e cons-
trutiva baixa – ZER-1 e as Zonas Exclusivamente Residenciais com densidade demo-
gráfica e construtiva alta – ZER -3 estão definidas na Parte III desta Lei e as caracte-
rísticas de aproveitamento, dimensionamento e ocupação do solo estão definidas no 
Quadro 4 deste Livro. 
Parágrafo único - As Zonas Exclusivamente Residenciais, em conjunto com os par-
ques e as margens do Rio Pinheiros compõem a área denominada Mancha Verde 
Central Metropolitana por este Plano Regional. 
 
Art. 36– Na ZER-1 e ZER-3 as restrições convencionais de loteamentos aprovados 
pela Prefeitura, referentes a dimensionamento do lotes, coeficiente de aproveitamento 
máximo, taxa de ocupação, recuos, altura e número de pavimentos das edificações, 
número de unidades habitacionais por lote, deverão ser atendidas quando: 

I. As referidas restrições forem maiores do que as exigidas por esta Lei e pela le-
gislação de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

II. as referidas restrições estejam estabelecidas em documento público e registra-
das no Cartório de Registro de Imóveis. 

§ 1º - As categorias de uso permitidas nos loteamentos referidos no “caput” deste arti-
go serão aquelas definidas para a Zona de uso ZER-1 e ZER-3 por esta Lei. 
§ 2º - A alteração das restrições convencionais dos loteamentos dependerá de acordo 
entre o loteador e os proprietários dos lotes atingidos pela alteração, além da anuência 
expressa do Poder Público, através de parecer favorável da Câmara Técnica de Legis-
lação Urbanística – CTLU, de acordo com o disposto na Parte III desta lei. 
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Art. 37 – Os imóveis lindeiros a Avenida Diógenes Ribeiro de Lima, entre a Rua dos 
Macunis e a Rua Berlioz, ficam enquadrados como Zona exclusivamente residencial – 
ZER-3 e devem atender as seguintes disposições: 

I. O gabarito de altura máximo permitido da edificação é de 12 metros, contado 
do piso do pavimento térreo até o topo de sua parte mais elevada; 

II. o recuo mínimo de fundos é de 5 metros, não podendo conter qualquer edifica-
ção; 

III. as áreas não edificadas destinadas a estacionamento de veículos deverão ter 
piso permeável e manter a massa arbórea existente; 

IV. a área do imóvel que exceder a faixa de 40 metros, medidos a partir do ali-
nhamento para via pública, será considerada “non aedificandi”; 

V. as características de dimensionamento, recuos, ocupação e aproveitamento do 
lote, coeficiente de aproveitamento básico e máximo e taxa  de permeabilidade 
são as mesmas aplicáveis à zona de uso ZER 1. 

 
Art. 38 - As características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes 
e os usos da ZTLz-II são as da ZER lindeira, com exceção do gabarito de altura das 
edificações, definido em 15 (quinze) metros, conforme disposto no inciso VII do artigo 
108 da parte III desta Lei. 
Parágrafo Único – Os trechos de logradouros públicos enquadrados como Zonas de 
Transição Linear de ZER – ZTLz-II encontram-se relacionados e descritos no Quadro 
04E integrante deste Livro. 
 
Seção II – Das Zonas Predominantemente Industriais – ZPI 
 
Art. 39 – A Zona Predominantemente Industrial – ZPI da Subprefeitura de Pinheiros 
está definida na Parte III desta Lei, e as características de aproveitamento, dimensio-
namento e ocupação dos lotes estão previstas no Quadro 04 deste Livro. 
Parágrafo único - Por estar com seu perímetro contido na Operação Urbana Consorci-
ada Água Espraiada, a outorga onerosa do direito de construir nos imóveis nela conti-
dos são os definidos pela Lei nº. 13.260, de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 
42.898, de 21 de fevereiro de 2003, e poderá optar-se pelas condições e parâmetros 
para a instalação de usos nos termos da lei da operação. 
 
Seção III – Das Zonas Mistas – ZM 
 
Art. 40 – As Zonas Mistas com densidade demográfica e construtiva baixa – ZM-1, 
estão definidas na Parte III desta Lei, e as características de aproveitamento, dimensi-
onamento e ocupação dos lotes estão previstas no Quadro 04 deste Livro. 
 
Art. 41 – As Zonas Mistas com densidade demográfica e construtiva média – ZM-2 
estão definidas na Parte III desta Lei, e as características de aproveitamento, dimensi-
onamento e ocupação dos lotes estão previstas no Quadro 04 deste Livro. 
§ 1º - Nas ZM-2/12; ZM-2/13; ZM-2/14; ZM-2/15, ZM-2/16, ZM-2/21 da Subprefeitura 
de Pinheiros não é exigido o gabarito de altura definido no Quadro 04 integrante deste 
Livro. 
  
Art. 42 – As Zonas Mistas com densidade demográfica e construtiva alta – ZM-3a es-
tão definidas na Parte III desta Lei, e as características de aproveitamento, dimensio-
namento e ocupação dos lotes estão previstas no Quadro 04 deste Livro. 
Parágrafo Único – Na ZM-3a/01, para estimular a produção de HIS e HMP, o coefici-
ente de aproveitamento máximo poderá chegar a 4,0 (quatro) para Habitações de Inte-
resse Social – HIS e Habitações do Mercado Popular – HMP.  
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Art. 43 – As Zonas Mistas com densidade demográfica e construtiva alta – ZM-3b, es-
tão definidas na Parte III desta Lei, e as características de aproveitamento, dimensio-
namento e ocupação dos lotes estão previstas no Quadro 04 deste Livro. 
§ 1º - Nas ZM-3b/01, ZM-3b/02, ZM-3b/03, ZM-3b/04, ZM-3b/05 e ZM-3b/06, fica esta-
belecido o coeficiente de aproveitamento máximo igual a 2,0 (dois) e gabarito de altura 
máxima igual a 25,00 m (vinte e cinco metros). 
§ 2º - Na ZM-3b/07 e ZM-3b/08, fica estabelecido o coeficiente de aproveitamento má-
ximo igual a 2,0 (dois). 
§ 3º - Nas ZM-3b/09, ZM-3b/10, ZM-3b/11, ZM-3b/12 e ZM-3b/13, fica estabelecido o 
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 4,0 (quatro) para Habitações de Interes-
se Social – HIS e Habitações do Mercado Popular – HMP, conforme definidas no  
PDE. 
 
Art. 44 – As zonas de uso ZM-2/12, ZM-2/13, ZM-3b/11,ZM-3b/14 , ZM-3b/15, ZM-
3b/17, e parte da ZM2/14, por estarem com seus perímetros contidos na Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima, têm os coeficientes de aproveitamento mínimos e 
máximos e as condições e parâmetros para a instalação de usos definidos nos termos 
da Lei nº. 13.769/04. 
 
Art. 45 – Nas zonas de uso ZM-2/11, ZM-2/15, ZM-2/16, ZM-3b/08, parte da ZER-1/06 
e parte da ZM- 2/14, por estarem com seus perímetros contidos na Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada, a outorga onerosa do direito de construir até o coeficien-
te de aproveitamento máximo e as condições e parâmetros para a instalação de usos 
são os definidos pela Lei nº. 13.260, de 2001, regulamentada pelo Decreto nº. 42.898, 
de 21 de fevereiro de 2003. 
 
Art. 46– Nas Zonas Mistas, a taxa de ocupação máxima poderá atingir 0,7 (sete déci-
mos) no caso de usos residenciais, com comércio e/ou serviços no térreo. 
 
Art.47 - Nas Zonas Mistas, a taxa de permeabilidade mínima é igual a 0,15 (quinze 
centésimos) da área do lote, e o índice de ajardinamento mínimo é de 0,5 (cinco déci-
mos) da área permeável. 
Parágrafo único - Nas áreas de várzea  numa faixa de 300m (trezentos metros) de 
cada lado das vias estruturais localizadas nas áreas de risco descritas no Quadro 01C 
integrante deste Livro, a taxa de permeabilidade mínima é igual a 0,3 (três décimos) 
da área do lote e o índice de ajardinamento mínimo é de 0,5 (cinco décimos) da área 
permeável. 
 
Seção IV – Das Zonas Centralidades – ZC 
 
Art. 48- As Zonas Centralidades Lineares de zonas exclusivamente residenciais – Z-
CLz, estão definidas na Parte III desta Lei e as características de aproveitamento, di-
mensionamento e ocupação dos lotes estão previstas no Quadro 04 integrante deste 
Livro. 
 
Art. 49 – Na Subprefeitura de Pinheiros, as atividades permitidas nos imóveis lindeiros 
a trechos de logradouros públicos enquadrados como Zona Centralidade Linear – Z-
CLz-II, quando contidos ou lindeiros à  ZER-1, deverão ser as relacionadas nos incisos 
I, II e III deste artigo: 

I. As subcategorias de uso R1 e R2h; 
II. os seguintes estabelecimentos e atividades: 

a. Escritórios administrativos, sem operação de venda de mercadorias, de 
-  firmas, empresas, representação e publicidade e propaganda -  agên-
cias de câmbio e de turismo; escritórios de financeiras; agências bancá-
rias; corretoras de seguros; administradoras de bens e incorporadoras; 
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consultórios de especialidades médicas e odontológicas sem internação 
ou exames laboratoriais; escritórios de - profissionais liberais, planeja-
mento, projetos, auditoria, consultoria e assessoria -  consulados e re-
presentações diplomáticas; estúdios fotográficos (exceto estúdios de 
produção de veículos de massa) e galerias de artes plásticas; 

b. museus; 
c. estacionamento de veículos, implantados por um ou mais estabeleci-

mentos de serviços instalados no corredor, sendo vedada a atividade 
estacionamento desvinculada de estabelecimentos pertencentes ao cor-
redor; 

d. asilos, casas de repouso ou geriatria 
III. os estacionamentos e atividades constantes do inciso II atenderão aos seguin-

tes requisitos: 
a. As atividades constantes da alínea “a” do inciso II deste artigo poderão 

se instalar em edificações regularmente existentes, desde que seja a-
tendida a reserva de uma vaga de estacionamento de veículos para ca-
da 50,00 m² ( cinqüenta metros quadrados) de área construída; 

b. não havendo no imóvel disponibilidade de área para atendimento das 
exigências de vagas de estacionamento constantes das alíneas “a” e 
“b” deste inciso, poderá ser utilizado outro imóvel à distância máxima de 
200m (duzentos metros), mediante vinculação com o uso a ser instala-
do, desde que este imóvel esteja localizado em zona de uso onde a ati-
vidade “estacionamento” seja permitida. 

§ 1º - As características de dimensionamento, recuos, ocupação e aproveitamento do 
lote são as mesmas aplicáveis à zona de uso ZER.1. 
§ 2º - A atividade instalada pode ser identificada por meio de placa de publicidade com 
a dimensão máxima de 1m² (um metro quadrado), não podendo ser luminosa ou ilumi-
nada. 
 
Art. 50 - Na Subprefeitura de Pinheiros, as atividades permitidas para os imóveis lin-
deiros a trechos de logradouros públicos enquadrados como Zona Centralidade Linear 
– ZCLz-II, quando contidos na ZM, deverão ser as relacionadas no Quadro nº. 05, a-
nexo à parte III da Lei nº. 13.885/04. 
 
Art. 51 – Nos imóveis lindeiros a Rua Groenlândia, enquadrados como Zona Centrali-
dade Linear – ZCLz-II, não são permitidas as atividades de produtoras publicitárias, 
agências de modelo, agências de câmbio e de turismo, museus, clínicas médicas e 
clínicas odontológicas. 
§ 1º - As áreas não edificadas destinadas a estacionamento de veículos deverão ter 
piso permeável, com interstícios para penetração de água pluvial, preenchidos com 
vegetação rasteira adequada. 
 
Art. 52 – Nos imóveis lindeiros à Rua Guararapes enquadrados como Zona Centrali-
dade Linear – ZCLz-II, além dos usos permitidos nesta zona, são também permitidas 
as atividades de lavanderia, assessoria de importação e exportação, peritos, avaliado-
res, “show-room”, associações beneficentes,comunitárias e culturais, ambulatório, pos-
tos de saúde e vacinação e serviços de emergência. 
 
Art. 53 – Nos imóveis lindeiros a Rua Patápio Silva enquadrados como Zona Centrali-
dade Linear - ZCLz-II é permitida apenas a atividade de Escritórios de Profissionais 
Liberais, técnicos ou universitários. 
 
Art. 54 – São Zonas Centralidades Lineares ZCLz-III os lotes lindeiros a trechos de 
vias, internos ou lindeiros a Zonas Exclusivamente Residenciais – ZER, destinados à 
localização de atividades típicas de subcentros regionais, caracterizados pela coexis-
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tência entre os usos residenciais e não residenciais com a predominância de usos não 
residenciais: 
§ 1º As características de dimensionamento, recuos, ocupação e aproveitamento do 
lote são aquelas constantes do Quadro nº. 02/C anexo à Parte III da Lei 13.885/04. 
§ 2º as características de uso e ocupação são aquelas constantes do Quadro nº. 04 do 
Livro XI anexo à Lei 13.885/04. 
 
Art. 55 – As Zonas Centralidades Lineares de alta densidade – ZCLb estão definidas 
na Parte III desta Lei e as características de aproveitamento, dimensionamento e ocu-
pação dos lotes estão previstos no Quadro 04 deste Livro. 
 
Art. 56– As Zonas Centralidades Lineares de média densidade – ZCLa estão definidas 
na Parte III desta Lei e as características de aproveitamento, dimensionamento e ocu-
pação dos lotes estão previstos no Quadro 04 deste Livro. 
 
Art. 57– Os trechos de logradouros públicos enquadrados nas Zonas Centralidades 
Lineares – ZCLz- I, Zonas Centralidades Lineares – ZCLz-II, Zonas Centralidades Li-
neares ZCLz-III, Zonas Centralidades Lineares de Média Densidade – ZCLa e Zonas 
Centralidades Lineares de alta densidade –ZCLb encontram-se relacionados e descri-
tos nos Quadros 04D e 04E e  integrantes deste Livro; 
 
Seção V – Das Zonas Especiais 
 
Subseção I – Das Zonas Especiais de Preservação Cultural – ZEPEC 
 
Art. 58 - Poderá ser solicitado o enquadramento como ZEPEC de conjuntos urbanos 
constituídos por vilas de miolo de quarteirão (ruas sem saída), vilas de ligação entre 
ruas oficiais, e outros tipos de ocupação que apresentem características destacáveis 
no que se refere a traçado, volumetria, qualidade arquitetônica e que mantenham as 
características de conjunto identificáveis. 
§ 1º - Para o enquadramento, os moradores e proprietários deverão enviar solicitação 
à Subprefeitura Pinheiros com a anuência de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos pro-
prietários e 2/3 (dois terços) de moradores. 
§ 2º - A permissão para instalação de usos não residenciais ficará a critério dos pro-
prietários e moradores e deverá ser indicada na solicitação, ficando restrita aos usos 
de escritórios e consultórios de profissionais liberais utilizados pelo próprio profissional 
residente, contando com, no máximo, 1 (um) empregado em área que não ultrapasse 
20% da edificação. 
§ 3º - A aprovação da solicitação será avaliada no âmbito da Coordenadoria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Urbano, em conjunto com a Coordenadoria de Ação Soci-
al e Desenvolvimento da Subprefeitura, devendo ser solicitado parecer do Departa-
mento de Patrimônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura. 
 
Art.59 - Para os conjuntos urbanos indicados para enquadramento em ZEPEC, pelos 
proprietários e moradores, são estabelecidas as seguintes diretrizes: 

I. Devem ser mantidas, no mínimo, as características de traçado das vias, a vo-
lumetria, gabarito e a implantação das edificações do conjunto; 

II. as reformas ou reconstruções nos lotes que compõem o conjunto serão sub-
metidas à aprovação da Subprefeitura; 

III. a implantação das edificações nos lotes limítrofes aos lotes de vilas deverá o-
bedecer a recuos mínimos, como segue: 

a. De 8m para edificações com mais de 25m de altura; 
b. de 5m para edificações entre 13m e 25m de altura; 
c. de 3m para edificações inferiores a 13m de altura. 
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Parágrafo único – este artigo não se aplica aos conjuntos indicados para enquadra-
mento em ZEPEC, que sofreram análise pelos órgãos competentes e que não foram 
enquadrados como ZEPEC. 
 
Art. 60 - Ficam indicadas, para análise dos órgãos competentes e posterior enquadra-
mento como Zonas Especiais de Preservação Cultural - ZEPECs, de acordo com as 
disposições da Parte III desta Lei, as áreas descritas e com características definidas 
no Mapa 04 e Quadro 04B integrantes deste Livro. 
Parágrafo único. As áreas que forem ou vierem a ser tombadas pelos órgãos públicos 
estarão sujeitas às disposições estabelecidas neste Livro e nos artigos da Parte III 
desta Lei para as ZEPEC. 
 
Art. 61 - Aplica-se às edificações particulares localizadas em ZEPEC a Transferência 
de Potencial Construtivo conforme dispõem o § 2º do artigo 168, os artigos 217 e 218, 
e incisos I e II do artigo 219 do PDE e as disposições desta Lei. 
 
 
Capítulo III – Dos Instrumentos de Gestão Urbana Ambiental 
 
Seção I – Dos Instrumentos Indutores do Uso Social da Propriedade 
 
Art. 62 – Nas Áreas de Intervenção Urbana – AIU, delimitadas no Mapa 05 integrante 
deste Plano Regional Estratégico, por ato do Executivo, deverão ser notificados os 
proprietários de terrenos e edificações subutilizados, nos termos do artigo 5º da Lei 
Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001, que não atendam aos objetivos e diretrizes 
estabelecidas para as transformações urbanísticas que se deseja alcançar nessas 
áreas. 
Parágrafo único - Os proprietários dos imóveis de que trata o “caput” deste artigo po-
derão propor ao Executivo o estabelecimento de consórcio imobiliário, conforme dis-
põe o artigo 46 da Lei Federal nº. 10.257, de 2.001. 
 
Seção II – Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
 
Art. 63 - Ficam sujeitos à Outorga Onerosa do Direito de Construir os imóveis particu-
lares localizados nas zonas onde o coeficiente de aproveitamento máximo for maior do 
que o básico, de acordo com as regras estabelecidas nos artigos 209 a 216 do PDE e 
nas disposições desta Lei. 
 
Art. 64 – Nas Áreas de Intervenção Urbana – AIU, delimitadas no Mapa 05 integrante 
deste Livro, enquanto estas não forem regulamentadas por leis específicas, o Executi-
vo Municipal poderá outorgar de forma onerosa o direito de construir nos imóveis nelas 
contidos até o coeficiente de aproveitamento máximo permitido para as zonas nas 
quais elas estiverem inseridas, respeitados os estoques de potencial construtivo adi-
cional estabelecidos nesta Lei. 
 
Art. 65 - Não se aplica a outorga onerosa do direito de construir nas Zonas Exclusiva-
mente Residenciais – ZER e nos imóveis preservados, enquadrados como ZEPEC, 
delimitados no Mapa 04 integrante desta Lei. 
Parágrafo único - Não será admitida a outorga onerosa para a regularização de usos 
não conformes. 
 
Seção III – Das Áreas de Intervenção Urbana 
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Art. 66 – As Áreas de Intervenção Urbana definidas por este Plano Regional são aque-
las constantes do Mapa 05 e Quadro 05 integrantes deste Livro, com as seguintes 
diretrizes específicas: 

I. Na AIU Largo da Batata, criada pela Lei 13.430, de 13 de setembro de 2002, 
deverá ser implantado programa de requalificação pela Empresa Municipal de 
Urbanização – EMURB, no âmbito da Operação Urbana Faria Lima e de acor-
do com a proposta vencedora de concurso realizado em 2002; 

II. A AIU Iguatemi tem como objetivo estabelecer medidas mitigadoras de impacto 
do funcionamento do Shopping sobre a Avenida Brigadeiro Faria Lima e sobre 
a ZER lindeira, conforme os seguintes parâmetros: 

a. No perímetro da AIU será permitido o uso de estacionamento em sub-
solo nas quadras, desde que sejam atendidas as seguintes determina-
ções: 

1. O proprietário conceda à Subprefeitura de Pinheiros o direito de 
superfície do solo e do espaço aéreo relativo ao seu terreno por 
tempo indeterminado para a implantação de uma área verde pú-
blica; 

2. a área verde seja implantada pelo proprietário do imóvel; 
3. a taxa de ocupação máxima do subsolo seja de 50% (cinqüenta 

por cento); 
4. a taxa de permeabilidade mínima do imóvel seja de 50% (cin-

qüenta por cento); 
5. o coeficiente de aproveitamento máximo, aplicado ao subsolo, 

seja igual a 2,0 (dois); 
b. permanecem as demais disposições estabelecidas para ZER. 

Parágrafo único - O perímetro da AIU Largo da Batata é aquele delimitado no Mapa 
05. 
 
Seção IV – Das Operações Urbanas Consorciadas 
 
Art. 67 - Fica excluída do perímetro da Operação Urbana Santo Amaro, prevista na Lei 
Municipal nº. 13.430, de 13 de setembro de 2002, a parte desta contida no território da 
Subprefeitura Pinheiros. 
 
Título IV – Das Disposições Gerais 
 
Art. 68 – Integram este Livro: 

I. Os mapas: 
a. Mapa 1 – Rede Estrutural Hídrica Ambiental – Pinheiros - PI; 
b. Mapa 2 – Rede Viária Estrutural – Pinheiros - PI; 
c. Mapa 3 – Rede Estrutural de Transporte Público - Pinheiros - PI; 
d. Mapa 4 – Zonas de Uso, Especiais e de Proteção Ambiental; 
e. Mapa 5 – Áreas de Intervenção Urbana e Operação Urbana Consorcia-

da; 
f. Mapa 6 – Áreas para aplicação dos instrumentos do PDE; 

II. Os quadros: 
a. Quadro 1 – Rede Hídrica Ambiental – Parques lineares; 
b. Quadro 1A – Rede Hídrica Ambiental – Caminhos verdes; 
c. Quadro 1B - Obras de Drenagem; 
d. Quadro 1C - Áreas de Risco; 
e. Quadro 2C – Rede Viária Estrutural – Ciclovias e rotas de ciclismo; 
f. Quadro 2D - Vias Estruturais e Coletoras Especiais; 
g. Quadro 3 - Rede Estrutural de Transporte Público; 
h. Quadro 4 – Características de Uso e Ocupação das Zonas de Uso; 
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i. Quadro 4A – Zonas de Uso da Macrozona de Estruturação e Qualifica-
ção Urbana; 

j. Quadro 4B – Zonas Especiais; 
k. Quadro 4C e 4D– Eixos de Centralidade; 
l. Quadro 4E – Centralidades Lineares em ZER; 
m. Quadro 4F - Ruas Comerciais a Qualificar; 
n. Quadro 5 – Áreas de Intervenção Urbana – AIU; 
o. Quadro 6 – Listagem das Praças Atravessadas ou Lindeiras a Corredor. 

 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 01 do Livro XI, anexo à Lei nº. 
Parques 
Perímetro Parque do Povo  
Av. Nações Unidas, alça de acesso à ponte Cidade Jardim, Av. Cidade Jardim, Rua 
Brigadeiro Haroldo Veloso, Rua São Marum, Av. Nações Unidas. 
Perímetro Parque Waldir Azevedo   
Av. São Gualter, Rua São Domingos, Rua Japuranga, Rua Cerro Corá, Rua Laura 
Vicuna, Av. São Gualter. 
 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 01A do Livro XI, anexo à Lei nº. 
REDE ESTRUTURAL HÍDRICA AMBIENTAL - CAMINHOS VERDES 
CAMINHOS VERDES   
Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini 
Avenida Roque Petroni 
Avenida Morumbi 
Avenida Chucri Zaidan 
 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 01B do Livro XI, anexo à Lei nº 
OBRAS DE DRENAGEM 
Córrego Verde – 1° braço (Vila Madalena e Pinheiros) 
Trecho entre a Rua Girassol., Rua Belmiro Braga até a Rua Arthur de Azevedo. 
Execução de serviços de recuperação de galerias, com extensão de 610,00 metros; 
Córrego Verde – 2° braço 
Trecho entre a Rua João Moura até o Rio Pinheiros. 
Execução de serviços de recuperação de galerias, com extensão de 4.718,80 metros; 
Córrego das Corujas (Vila Madalena e Alto de Pinheiros) 
Trecho sob a Avenida das Corujas até Avenida Prof. Frederico Hermann Jr. 
Execução de serviços de recuperação de galerias, com extensão de 2.296,30 metros; 
Rua Abegoária (Vila Madalena) 
Trecho entre Avenida Heitor Penteado até Rua Patápio Silva. 
Construção de um piscinão para represamento de águas pluviais; 
Córrego Bellini (Alto de Pinheiros) 
Trecho desde a Praça Emília Barbosa Lima, sob a av. Arruda Botelho, até o Rio Pinheiros. 
Execução de serviços de recuperação de galerias, com extensão de 2.223,00metros; 
Córrego Sapateiro (Itaim-Bibi) 
Trecho entre Avenida República do Líbano até o Rio Pinheiros. 
Execução de serviços de recuperação de galerias, com extensão de 1.320,00 metros; 
Córrego da Traição e dreno do Brooklin (Vila Olímpia e Brooklin) 
Trecho sob a Avenida dos Bandeirantes e a Avenida Eng° Luiz Carlos Berrini. 
Execução de serviços de recuperação de galerias, com extensão de 6.005,07metros; 
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Rua Guararapes (Brooklin) 
Trecho entre Avenida Santo Amaro até Avenida Eng° Luis Carlos Berrini. 
Construção de galeria, com extensão de 500 metros; 
 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 01C do Livro XI, anexo à Lei nº 
Áreas de Risco 
PERÍMETROS DE ÁREAS COM DECLIVIDADE SUPERIOR A 60% 
PERÍMETRO 1 
R.Peixoto Gomide, Alameda Itú, Alameda Casa Branca, Alameda Franca, fecha na R. 
Peixoto Gomide. 
PERÍMETRO 2 
R. Abegoária, R Medeiros de Albuquerque, R. Aspicuelta, R Simpatia, fecha na R. A-
begoária. 
PERÍMETRO 3 
R. Agissê, R. Luminárias, R. João Moura, R. Madalena, R. Felipe Cavalcanti, R. Iperó , 
fecha na R. Agissê. 
PERÍMETRO 4 
R. Raul Adalberto de Campos, Adalberto de Campos, R. Nazaré Paulista, R. Pereira 
Leite, R.Armando Pinto, R. Orós, R. Dom Rosalvo, R. Visconde de Araruama, R. Min. 
Américo Marco Antonio, R. Max Engelhardt, Av. das Corujas, fecha na R. Raul Adal-
berto de Campos. 
 
PERÍMETROS DE ÁREAS COM DECLIVIDADE ENTRE 25 E 60% 
PERÍMETRO 5 
R. Raul Adalberto de Campos, R. François Clovet, R. Araioses, R. Heitor Penteado, R 
Juatuba, R. Oscar Caravelas, R. Heitor Penteado, R. Borges de Barros, R. Aurora 
Contieri, R. Borges de Barros, R. Sen. Cesar Lacerda Vergueiro, R. Harmonia, R. Ma-
rinho Falcão, R. Paulistânia, R. Agissê, R. Rodésia, R. Girassol, R. Francisco Isoldi , 
R. Dom Rosalvo, R. Orós, Viela 2, R. Pereira Leite, R. Nazaré Paulista, R. Raul Adal-
berto de Campos. 
PERÍMETRO 6 
R. Madalena, R. João Moura, R. Abegoária, R. Heitor Penteado, R. Monsanto, R. Mi-
randa Montenegro, R. João Moura, R. Gabriel de Brito, R. Francisco Farel, R. João 
Moura, R. Amália de Noronha, R. Cristiano Viana, Av. Paulo VI, R. Oscar Freire, R. 
Amália de Noronha, Av. Dr. Arnaldo, R. Galeno de Almeida, R. Capote Valente, R. 
Cardeal Arcoverde, R. Oscar Freire, R. Teodoro Sampaio, Amália de Noronha, Av. Dr. 
Arnaldo, R.. Galeno de Almeida, R. Capote Valente, R. Cardeal Arcoverde, R. Oscar 
Freire, R. Teodoro Sampaio, R. Lisboa, R. Conde de Souzel, R. Dr.Louis Conty, R. 
Patápio Silva, R. Mário de Alencar, R. Gonçalo Afonso, R. Medeiros de Albuquerque, 
R. Gerard David, R. Abegoária, R. Simpatia, R. Harmonia, fecha na R. Madalena. 
PERÍMETRO 7 
R. Pe. João Manuel, Al. Itú, R. Peixoto Gomide, Al. Franca, Al. Casa Branca, Al. Itú, 
Av. Nove de Julho, Al. Franca, Al. Casa Branca, R. José Maria Lisboa, fecha na R. Pe. 
João Manuel. 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 02C do Livro XI, anexo à Lei nº 
Rede Viária Estrutural – Ciclovias e rotas de ciclismo 
Ciclovias  
 
1. Av. Professor Fonseca Rodrigues / Av. Pedroso de Moraes / Av. Faria Lima / Av. 
Hélio Pellegrino 
 extensão aproximada de 10,4 km; 
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2. Av. Brasil/Henrique Schaumann/Av. Paulo VI 
 extensão aproximada de 4,5 km; 
3. Av. Europa 
 extensão aproximada de 1,7 km; 
4. Av. Europa/Cidade Jardim 
 extensão aproximada de 2 km; 
5. Av. Morumbi/Roque Petroni Jr. 
 extensão aproximada de 6 km; 
 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 02D do Livro XI, anexo à Lei nº 
Rede Viária Estrutural – Vias Estruturais e Coletoras Especiais, sujeitas ao espe-
cificado no artigo 34 
 
Cod Log Nome Logradouro Início Fim 
16061-0 Pequetita, R. Ramos Batista, R Senegambia, R. 
00928-8 Alvilândia, R.   Nazareth Paulista,  

Av.  
Japiaçóia, R. 

16096-2 Pereira Leite, R. Heitor Penteado, Av.  Nazareth Paulista, 
Av.. 

16263-9   Pinheiros, R. dos Teodoro Sampaio, R Rebouças, Av. 
16299-0 Pio XI, R Cerro Corá, R. Diógenes R. de Lima, 

Av. 
17252-9 Rócio, R. do   Tomé, São R.   Ramos Batista, R. 
18524-8   Sumidouro, R. Gilberto Sabino, R Fernão Dias, R. 
18813-1 Teodoro Sampaio, R extensão total da via 
05175-6 Colômbia, R. extensão total da via 
05885-8 Diógenes R. de Lima, extensão total da via, exceto trecho lindeiro 

às Quadras (080) 123, 124 e 126. 
06769-5 Eugenio de Medei-

ros, R 
Nações Unidas, Av. Eugênio de Medeiros, 

R. 
06808-0 Europa, Av. extensão total da via 
02149-0 Arcoverde, R. Carde-

al 
extensão total da via 

15321-4 Paes de Leme, R. Eugênio de Medei-
ros, R 

Fernão Dias, R. 

14267-0 Morumbi, Av. Amaro, Av. Sto. Morumbi, Pte. do 
15114-9 Oscar Freire, R. Rebouças, Av.  Amália de Noronha, 

R. 
00921-0 Alves Guimarães, R. Paulo VI, Av.   Amália de Noronha, 

R. 
00966-0 Amália de Noronha, 

R. 
Arnaldo, Dr. Av.  Capote Valente, R. 

07063-7 Fernão Dias, R. Teodoro Sampaio, R. Faria Lima, Av. Brig. 
 

03733-8 Butantã R. extensão total da via 
07984-7 Gilberto Sabino, R. Sumidouro, R.   Capri, R. 
04202-1 Capri, R. Eugenio de Medei-

ros, R. 
Nações Unidas, Av. 

10556-2 Joaquim Floriano, R Gabriel, Av. São Iguatemi, R. 
16858-0 Ramos Batista, R. Fiandeiras, R. das Pequetita, R. 
19067-5 São Tomé, R.   Rocio, do R. Funchal, R. 
06396-7 Elvira Ferraz, R. extensão total da via 
10072-2 Jesuíno Cardoso, R. Ramos Batista, R. Faria Lima, Av. Brig. 
14447-9 Nazareth Paulista, R. Pereira Leite, R. Alvilândia, R. 
02498-8 Augusta, R. Colômbia, R. Paulista, Av. 
18552-3 Tabapuã, R. Gabriel, Av. Sã  Iguatemi, R. 
00029-9 Abegoária, R  Patápio Silva, R. Heitor Penteado, Av. 
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PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 3 do Livro XI, anexo à Lei nº. 
Rede Estrutural de Transporte Público 
 

Nº. 
 

PROPOSTA 
 

DESCRIÇÃO 
 

Terminal Água Espraiada - Av. Água Espraiada 
com Av. Dr. Chucri Zaidan  
Terminal Vila Olímpia – CPTM - Rua Funchal 
com Rua Gomes de Carvalho  
Terminal Pinheiros - Rua Conselheiro Pereira 
Pinto  

01 Terminal Intermo-
dal 
 

Terminal Sumaré - Av. Sumaré com Av. Dr. 
Arnaldo 

ET Morumbi - Av. Santo Amaro com Rua Joa-
quim Nabuco 
ET Eldorado – Av. Eusébio Matoso com R. 
Jorge Rizzo 
ET Clínicas – Av. Rebouças com Al. Franca 
ET São Gabriel – Av. Nove de Julho com Av. 
São Gabriel 

ET Faria Lima/Rebouças - Av. Brigadeiro Faria 
Lima com Av. Rebouças 
ET Guianas - Av. Nove de Julho com Av. Brasil 
ET Brasil/Rebouças - Av. Rebouças com Av. 
Brasil 
ET Juscelino Kubistschek - Av. Santo Amaro 
com Av. Antonio Joaquim de Moura Andrade 
ET Vila Olímpia - Av. Santo Amaro com Av. 
Helio Pellegrino 

02  Estação de 
Transferência  

ET Batata (b) - Av. Brigadeiro Faria Lima com 
Rua Teodoro Sampaio  
ET Cidade Jardim - Av. Brigadeiro Faria Lima 
com Av. Cidade Jardim 
ET Batata - Rua Cardeal Arcoverde com Av. 
Brigadeiro Faria Lima 
ET Chucri Zaidan - Av. Morumbi com Av. Dr. 
Chucri Zaidan 
ET Shopping Morumbi - Av. Dr. Chucri Zaidan 
com Av. Roque Petroni Jr. 
ET Tabapuã - Av. Brigadeiro Faria Lima com 
Rua Tabapuã  
ET Vitor Brecheret –  Av. Brigadeiro Luís Anto-
nio com Av. Brasil 
ET Calvário (b) - Rua Teodoro Sampaio com 
Rua Henrique Schaumann 
ET Panamericana - Av. Prof. Fonseca Rodri-
gues com Av. Pedroso de Moraes 
ET Calvário - Rua Cardeal Arcoverde com Rua 
Henrique Schaumann 
ET Faria Lima/Juscelino - Av. Brigadeiro Faria 
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Lima com Av. Pres. Juscelino Kubitschek   

ET Sumaré – R. Cardoso de Almeida/Sumaré 
com Av. Dr. Arnaldo 
ET Dr. Arnaldo (b) - Av. Dr. Arnaldo com Rua 
Teodoro Sampaio 
ET Dr. Arnaldo - Av. Dr. Arnaldo com Rua Car-
deal Arcoverde  
ET São Gualter - Rua Cerro Corá com Av. São 
Gualter 
ET Cerro Cora - Rua Cerro Corá com Av. Hei-
tor Penteado 

03 Corredor 
Metropolitano (EM-
TU) 

- Av. Roque Petroni Jr. 
- Av. Dr. Chucri Zaidan 
- Av. Engº. Luis Carlos Berrini até cruzamento 
com a Rua Flórida 
- Corredor Paulista/Jaguaré:- Av. Paulista, 
Av. Dr. Arnaldo, Av. Heitor Penteado, Rua Cer-
ro Corá, Av. Queiroz Filho até a Ponte do Ja-
guaré 
- Corredor Santo Amaro/9 de Julho: Av. 9 de 
Julho com Av. Paulista, Av. 9 de Julho, Av. São 
Gabriel até Av. Brigadeiro Luís Antonio. 
- Corredor Santo Amaro/9 de Julho: Av. San-
to Amaro com Av. dos Bandeirantes, Av. Santo 
Amaro até Av. Roque Petroni Jr. 
 
- Corredor Arco Oeste: Av. Brasil com Av. 
Brigadeiro Luis Antonio, Av. Henrique Schau-
mann, Av. Sumaré até Av. Dr. Arnaldo. 
- Corredor Berrini: Av. Brigadeiro Faria Lima 
até Terminal Vila Olímpia. 
- Corredor Berrini: Terminal Vila Olímpia, Rua 
Funchal, Av. Engº. Luis Carlos Berrini, Av. Chu-
cri Zaidan até Av. Roque Petroni Jr. 
- Corredor Faria Lima: Av. Santo Amaro com 
Av. Helio Pellegrino, Av. Brigadeiro Faria Lima, 
Av. Pedroso de Morais, Av. Prof. Fonseca 
Rodrigues até Av. Queiroz Filho 
- Corredor Rebouças: Av. Rebouças cruza-
mento com Av. Paulista, segue pela Av. Re-
bouças, Av. Eusébio Matoso, Pte. Eusébio 
Matoso.  
- Corredor Santo Amaro/9 de Julho: Av. San-
to Amaro com Av. Brig. Luís Antonio, Av. Santo 
Amaro até Av. dos Bandeirantes. 

04 Corredores de 
Ônibus 

- Corredor Água Espraiada: Av. Água Esprai-
ada entre Av. Dr. Chucri Zaidan até a Av. Santo 
Amaro (limite da Subprefeitura) 
- Corredor Cidade Jardim : Av. São Gabriel, 
Av. 9 de Julho, Av. Cidade Jardim, Pte. Cidade 
Jardim. 
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05 Linha 4 do metrô  - Da estação Consolação (linha 2) até a esta-
ção Pinheiros (linha 7). 
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Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Pinheiros - PRE - PI 
Quadro 04 do Livro XI, Anexo à Lei nº 
MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA 
CARACTERÍSTICAS DE APROVEITAMENTO, DIMENSIONAMENTO E OCUPAÇÃO DOS LOTES  
 
 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO CARACTERÍSTICAS DE DIMENSIONAMENTO E OCUPAÇÃO DOS LOTES RECUOS MÍNIMOS  

FUNDOS E LATERAIS CARACTERÍSTICAS DAS ZONAS DE 
USO ZONAS DE USO 

MÍNI-
MO 

BÁSICO MÁXIMO 
TAXA DE 

OCUPAÇÃO 
MAXIMA 

TAXA DE PER-
MEABILIDADE 

MÍNIMA 

LOTE MÍNIMO 
(m²) 

FRENTE 
MÍNIMA (m) 

GABARI-
TO DE 

ALTURA 
MÁXIMA 

(m) 

FRENTE 
(m) 

ALTUDA DA EDIFI-
CAÇÃO MENOR OU 

IGUAL A 6,00 m 
(m) 

ALTURA DA EDIFI-
CAÇÃO SUPERIOR 

A 6,00 m 
(m) 

ZER-1/04 
Tombada e com 
restrições contra-

tuais 

0,05 1,00 1,00 0,5 0,3 250,00 10,00 10,00 5,00 Não exigido (g) 

ZER-1/01, 
ZER1/02,  

Com restrições 
contratuais 

0,05 1,00 1,00 0,5 0,3 250,00 10,00 10,00 5,00 Não exigido (g) ZER-1 – BAIXA DENSIDADE 

ZER-1/03,  
ZER-1/05 

ZER-1/06 (i) 
0,05 

 
1,00 1,00 0,5 0,3 250,00 10,00 10,00 5,00 Não exigido (g) 

ZER-3 – ALTA DENSIDADE  ZER-3/01 
ZER-3/Linear 0,05 1,00 1,00 0,5 0,3 250,00 10,00 15,00 5,00 Não exigido (g) 

ZCLz-I  
ZCLz-II 

10,00 ZONA CENTRALIDADE 
LINEAR (INTERNA OU 

LINDEIRA A   ZER) ZCLz-III 
0,05 (d) (e) 0,5 0,3 250,00 10,00 

15,00 
5,00 Não exigido (g) 

ZONA PREDOMINANTE-
MENTE INDUSTRIAL 

ZPI/01 0,1 1,00 1,50 0,7 0,15 500,00 15,00 Sem limite 5,00 (f) Não exigido  (g) (h) 

ZM – BAIXA DENSIDADE ZM – 1 0,2 1,00 1,00 0,5 (b) 0,15 (c) 125,00 5,00 9,00 5,00 (f) Não exigido (h) (g) (h) 

ZM – 2(i)(l) 0,2 1,00 2,00 0,5 (b) 0,15 (c) 125,00 5,00 25,00  5,00 (f) Não exigido (h) (g) (h) 

ZM – MÉDIA DENSIDADE 

ZM – 2/12 (l) 
ZM – 2/13 (l) 

    ZM – 2/14 (i) (l) 
ZM - 2/15(i) 
ZM - 2/16 (i) 
Em área de 

Operação Urbana 
ZM – 2/21 

0,2 1,00 2,00 0,5 (b) 0,15 (c) 125,00 5,00 Sem limite 5,00 (f) Não exigido (h) (g) (h) 

M
A

C
R

O
Z

O
N
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 D

E
 E

S
T

R
U

T
U

R
A

Ç
Ã

O
 E

 Q
U

A
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F
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A
Ç

Ã
O

 U
R

B
A

N
A

 

ZM – ALTA DENSIDADE ZM – 3 a 0,2 1,00 2,5  0,5 (b) 0,15 (b) 125,00 5,00 Sem limite  5,00 (f) Não exigido (h) (g) (h) 
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ZM – 3 a/01 
HIS e HMP 

 1,00 4,0 (k) 0,5 (b) 0,15 (b) 125,00 5,00 Sem limite  5,00 (f) Não exigido (h) (g) (h) 

ZM – 3 b (i) (l) 2,5 (a) Sem limite  
ZM – 3 b/01 
ZM – 3 b/02 
ZM – 3 b/03 
ZM – 3 b/04 
ZM – 3 b/05 
ZM – 3 b/06 

25,00  

ZM - 3b/07 
ZM - 3b/08 (i)- 

2,0 

Sem limite 

 

ZM – 3 b/09 
ZM – 3 b/10 
HIS e HMP 

0,2 2,00 

 4,00 (m) 

0,5 (b) 0,15 (c) 125,00 5,00 

Sem limite  

5,00 (f) Não exigido (h) (g) (h) 

  
ZCPb/01 4,0 

Sem limite 

ZCL–a 
1,00 

2,5 25,00 

ZCP - ZONA CENTRALIDA-
DE POLAR OU  

ZCL- ZONA CENTRALIDA-
DE LINEAR ZCL–b 

0,2 

2,00(j) 2,5 

0,7 0,15 125,00 5,00 

Sem limite 

5,00 (f) Não exigido (h) (g) (h) 

ZTLz-II  - ZONA DE TRAN-
SICÇÃO LINEAR DE  ZER 

ZTLz-II 0,05 1,00 1,00 0,5 0,3 250,00 10,0 15,00 5,00 Não exigido (h) (g) (h) 

 

ZONA ESPECIAL DE PRE-
SERVAÇÃO CULTURAL ZEPEC Parâmetros da zona de uso em que se situa o bem imóvel representativo (BIR) ou a área de urbanização especial (AUE) ou a área de proteção paisagística (APP) enquadrado 

como ZEPEC , observadas as disposições especificas da Resolução de tombamento quando houver. 

 
NOTAS: 
(a) Observar os § 1º e 2º do artigo 45 deste Livro. 
(b) Observar o artigo 48 deste Livro quanto à taxa de ocupação máxima em uso misto no mesmo lote. 
(c) Observar o artigo 47 deste Livro quanto à taxa de permeabilidade e de ajardinamento nas ZM. 
(d) O coeficiente de aproveitamento básico é igual ao coeficiente de aproveitamento básico da zona de uso lindeira. 
(e) O coeficiente de aproveitamento máximo é igual ao coeficiente de aproveitamento básico da zona de uso lindeira. 
(f) Ver artigo 445 da parte III desta lei quanto aos recuos mínimos de frente em ZM3b, ZCPb, ZCLb e ZEIS. 
(g) Ver artigo 446 da parte III desta lei quanto aos recuos mínimos laterais e de fundos para edificações com altura superior a 6,00 metros. 
(h) Ver § 2º do artigo 446 da parte III desta Lei, quanto aos recuos para atividades industriais, serviços de armazenamento, guarda de bens móveis e ofici-

nas. 
(i) Observar art.45 deste Livro. As zonas ZM-2/11, parte da ZM-2/14, ZM-2/15, ZM-2/16, ZM-2/19, ZM-3b/08 e parte da ZER-1/06 estão inseridas na Opera-

ção Urbana Consorciada Água Espraiada e têm condições e parâmetros de instalação de usos definidas pela Lei n.º 13.260/01. 
(j) Observar o artigo 29 deste Livro quanto ao coeficiente de aproveitamento máximo nas Zonas de Centralidade Lineares de alta densidade – ZCLb, 
(k) Observar o artigo 42, parágrafo único, permissão de coeficiente de aproveitamento máximo igual a 4,00 (quatro) para HIS e HMP. 
(l) Observar o artigo 44 deste Livro. As zonas ZM-2/12, ZM-2/13, ZM-3b/11, ZM-3b/14, ZM-3b/15 e ZM-3b/17, parte da ZM-2/14 estão inseridas na Opera-

ção Urbana Consorciada Faria Lima e têm condições e parâmetros de instalação de usos definidas pela Lei n.º13.769/04. 
(m) Observar o § 3º do artigo 43 deste Livro. 
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PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 04A do Livro XI, anexo à Lei nº 
Zonas de Uso da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana 
 
ZER 
PI ZER-1/01 
Começa na confluência da Avenida Queirós Filho com a Avenida Padre Pereira de 
Andrade, segue pela Avenida Padre Pereira de Andrade, Rua Ariqueme, Rua Pedral-
va, incluindo-se aí a quadra 078 do setor  96, Rua Berlioz, Rua Sucuriu, Avenida São 
Gualter, Rua Cerro Corá, Rua Aecri, Rua Taruba, Rua Maria Leonete da Silva Nóbre-
ga, Rua Aldo de Azevedo, Rua Doutor Luís Augusto de Queirós Aranha, Rua Aefuca, 
Rua Doutor Alberto Seabra, Rua Sararé, Rua Gregório Paes de Almeida, Rua Dona 
Elisa de Moraes Mendes, Rua Andrade Fernandes, Rua Alvilândia, Rua Padre Cerda, 
Rua Sebastião Rodrigues, Rua Caminha de Amorim, Rua Ibiraçu, Rua Cerro Corá, 
Rua Araioses, (Praça François Belanger), Segmento 30-31(divisa da quadra 269 do 
setor fiscal 081 com a Praça  François Belanger), Rua Pereira Leite, Segmento 32-33 ( 
divisa da quadra 308 do setor fiscal 081 com a Praça Jacques Antoine), Rua Orós, 
Rua Dom Rosalvo, Avenida das Corujas, Rua Natingui, Rua Pascoal Vita, Avenida das 
Corujas, Rua Juranda, Rua Miguel Rodrigues, Rua Epeira,Rua Livi, Praça Vicentina de 
Carvalho (codlog 196665 ) Rua Aquiramun, Rua Lemos Conde, Segmento 34-35 ( 
divisa dos lotes 1a 14,73,74 com os lotes 17 a 23, 34,47 a 72,42,40,43,44), Rua Agos-
tinho Bezerra, Rua Ourânia, Rua Soares de Aragão, Rua Isabel de Castela, Rua Na-
tingui, Rua Morás, Praça Senador Lineu Prestes, Rua Morás, Avenida Pedroso de 
Morais, Avenida Professor Frederico Herman Júnior, Avenida das Nações Unidas, 
Avenida Professor Manuel José Chaves, Segmento 15-16 (divisa dos lotes 03, 04, 05  
com os lotes 08, 09  da quadra 120 setor fiscal 096), Segmento 16-17(divisa do lote 07 
com o lote 08 da quadra 120 setor fiscal 096), Segmento 17-18, Segmento 18-19 ( 
divisa do lote 07 com o lote 11 da quadra 121 setor fiscal 096), Segmento 19-20 ( divi-
sa do lote 09 com o lote 11 da quadra 121 setor fiscal 096), Segmento 20-21, Segmen-
to 21-22 ( divisa dos lote 04 com o lote 15 da quadra 188 setor fiscal 081), Segmento 
22-23 ( divisa do lote 04 com os lotes 18 a 29 da quadra 188 setor fiscal 081), Seg-
mento 23-24( divisa dos lotes 10, 11 ,12  com os lotes 18 a 29 da quadra 188 setor 
fiscal 081), Segmento 24-25( divisa do lote 35 com os lotes 18 a 29 da quadra 188 
setor fiscal 081), Segmento 25-26( divisa do lote 35 com o lote  34 da quadra 188 setor 
fiscal 081), Segmento 26-27, Segmento 27-28 (divisa dos lotes 01,02,10 com o lote 12 
da quadra 187 setor fiscal 081), Segmento 28-29(divisa do lote 05 com o lote 12 da 
quadra 187 setor fiscal 081),Segmento 29-1, Segmento 1-2( divisa do lote 02 com o 
lote 16 da quadra 186 setor fiscal 081), Segmento 2-3( divisa do lote 04 com o lote 16 
da quadra 186 setor fiscal 081), Segmento 3-4, Segmento 4-5( divisa do lote 07 com o 
lote 14 da quadra 185 setor fiscal 081), Segmento 5-6( divisa do lote 15 com o lote 14 
da quadra 185 setor fiscal 081), Segmento 6-7, Segmento 7-8 (divisa do lote 10 com o 
lote 20 da quadra 114 setor fiscal 096), Segmento 8-9 (divisa do lote 25 com o lote  20 
da quadra 114 setor fiscal 096), Segmento 9-10  (divisa do lote 25 com o lote 13 da 
quadra 114 setor fiscal 096), Segmento 10-11, Segmento 11-12(divisa do lote 20 com 
o lote 28 da quadra 115 setor fiscal 096), Segmento 12-13 (divisa dos lotes 04 a 09 
com o lote 28 da quadra 115 setor fiscal 096), Segmento 13-14 (divisa dos lotes 29 e 
25 da quadra 115 setor fiscal 096), Avenida Professor Manuel José Chaves, Avenida 
das Nações Unidas, Rua Miralta, linha de transmissão de energia elétrica, Rua Mas-
sacá, Rua General Furtado Nascimento, Avenida Arruda Botelho, linha de transmissão 
de energia elétrica, Avenida Professor Fonseca Rodrigues, acesso à Avenida Queirós 
Filho, Avenida Queirós Filho até ponto inicial.  
 
PI-ZER-1/02 
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Começa na confluência da Rua Professor Nicolau de Morais Barros com Rua Heitor 
Penteado, segue pela Rua Heitor Penteado, Rua Alves Guimarães, Rua Amália de 
Noronha, Rua João Moura, Rua Ásia, Rua Patápio Silva, Rua Cipriano Juca, Rua Sim-
patia, Segmento 1-2, Segmento 2-3, Rua Original, Rua Filinto de Almeida, Rua Nova 
Veneza, Rua Iperó, Rua Professor Nicolau de Morais Barros, até ponto inicial. 
 
PI ZER-1/03 
Começa na confluência da Avenida Eusébio Matoso com Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, segue pela Avenida Brigadeiro Faria Lima, Rua Campo Verde, Rua Ceilão, viela 
sem denominação (Cadlog 31.779-9), Segmento 2-1 (divisa do lote 6 da Quadra 226 
do Setor Fiscal 83 da Planta Genérica de Valores com espaço livre), Rua Carlos Milan, 
Rua Ibiapinólis, Rua Dona Angelina Maffei Vita, Rua Doutor Alceu de Assis, Rua Dou-
tor Alberto Cardoso de Meio Neto, Rua Hungria, Avenida Rebouças, Rua Ibiapinópolis 
e Avenida Eusébio Matoso até o ponto inicial. 
 
PI ZER-1/04 
Começa na confluência da Avenida Rebouças com a Rua Estados Unidos, segue pela 
Rua Estados Unidos, Avenida Brigadeiro Luís Antônio, Rua Groenlândia, Rua General 
Mena Barreto, Rua Oliveira Dias, Rua Primavera, Rua Henrique Martins, Rua Gironda, 
Rua Groenlândia, Avenida Nove de Julho, Avenida Cidade Jardim, Rua Gumercindo 
Saraiva, Avenida Brigadeiro Faria Lima, Praça Itália (pelo lado da Quadra 78 do Setor 
Fiscal 15 da Planta Genérica de Valores) e Avenida Rebouças até o ponto inicial. 
 
PI ZER-1/05 
Começa na confluência da Rua Porto Martins com a Rua Brejo Alegre, segue pela Rua 
Brejo Alegre, Rua Ribeiro do Vale, Rua Cabo Verde, Avenida Santo Amaro, Rua Ge-
órgia, Avenida Portugal, Rua Luisiânia, Rua Califórnia, Rua Indiana, Rua Arandu, Rua 
Furnas, Rua Porto Martins, Rua Quintana, Avenida Nova Independência, Rua Macam-
bará e Rua Porto Martins até o ponto inicial. 
 
PI ZER-1/06 
Começa na confluência da Rua Nova York com Rua Pensilvânia, segue pela Rua 
Pensilvânia, Avenida Portugal, Avenida Água Espraiada, Avenida Santo Amaro, Rua 
Francisco Dias Velho, Rua Ministro José Gallotti, Rua Roque Petrella, Rua Oscar Go-
mes Cardim, Rua Álvaro Rodrigues, Rua Pascoal Pais, Avenida Morumbi, Avenida 
Jurubatuba, Avenida Água Espraiada, Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, Rua 
Michael Faraday, Rua George Ohm, Rua Castilho, Rua Guaraiúva, Rua Michigan, Rua 
Ribeiro do Vale, Rua Arizona, Rua Califórnia, Rua Michigan, Rua Nova York, até ponto 
inicial. 
 
PI ZPI 
PI ZPI/01 
Começa na confluência da Avenida Nações Unidas com segmento 5-4, segue pelo 
segmento 5-4, segmento 4-3 (divisa do lote 73 com o lote 02 da quadra 653 do setor 
fiscal 86), Rua Alvaro Rodrigues, Avenida Jurubatuba, Avenida Morumbi, Rua Henri-
que Fischer, Rua Prof. José Leite e Oiticica, Rua Pascoal Imperatriz, Rua Vieira da 
Silva, Rua Jaceru, Avenida Morumbi, Rua Santo Arcádio, Avenida Roque Petroni Jr., 
Avenida das Nações Unidas até o ponto inicial. 
 
PI ZM-1 
PI ZM-1/01 
Começa na confluência da Rua Aecri com Avenida Cerro Corá, segue pela Avenida 
Cerro Corá, Rua Doutor Alberto Seabra, Rua Aefuca, Rua Doutor Luís Augusto de 
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Queirós Aranha, Rua Aldo de Azevedo, Rua Maria Leonete da Silva Nóbrega, Rua 
Aecri, até ponto inicial. 
 
PI ZM-1/02 
Começa na confluência da viela Dois (Cadlog 31.606-7) com a Rua Girassol, segue 
pela Rua Girassol, Rua Rodésia, Rua Fradique Coutinho, Rua Purpurina, Rua Delfina, 
Rua Natingui, Rua Lira, Rua Ourânia, Rua das Tabocas, Rua Leão Coroado, Rua Le-
mos Conde, Rua Arquiteto Jaime Fonseca Rodrigues, Rua Aquiramun, Praça Vicenti-
na de Carvalho, Rua Epeira, Rua Miguel Rodrigues, Rua Juranda, Avenida das Coru-
jas, Rua Pascoal Vita, Rua Natingui, Rua Heitor de Andrade e viela Dois (Cadlog 
31.606-7) até o ponto inicial. 
 
PI ZM-1/03 
Começa na confluência da Rua Dona Elisa de Moraes Mendes com a Praça Paname-
ricana segmentos 1, 2, e 3 (Lote 16, da Quadra 186, do Setor Fiscal 81 da Planta Ge-
nérica de Valores), segue pela Praça Panamericana com Avenida São Gualter, seg-
mentos 4, 5 e 6 (Lote 14, da Quadra 185 do Setor Fiscal 81 da Planta Genérica de 
Valores), segue pela Praça Panamericana com Avenida Professor Fonseca Rodrigues, 
segmentos 7, 8, 9 e 10 (divisa lateral e de fundos dos Lotes 20 e 13, da Quadra 114, 
do Setor Fiscal 96 da Planta Genérica de Valores), segue pela Praça Panamericana 
com Rua Umburanas segmentos 11, 12, 13 e 14 (divisa lateral e de fundos dos Lotes 
28 e 25, da Quadra 115 do Setor Fiscal 96 da Planta Genérica de Valores), segue pela 
Praça Panamericana com Rua Professor Manuel José Chaves segmentos 15, 16 e 17 
(divisa lateral e de fundos dos Lotes 9 e 8, da Quadra 120 do Setor Fiscal 96 da Planta 
Genérica de Valores), segue pela Praça Panamericana com Avenida Antônio Batuíra, 
segmentos 18, 19 e 20 (divisa lateral e de fundos dos Lotes 12 e 11, da Quadra 121 
do Setor Fiscal 96 da Planta Genérica de Valores), segue pela Praça Panamericana 
com Avenida Pedroso de Morais, segmentos 21, 22, 23, 24, 25 e 26 (divisa lateral e de 
fundos dos Lotes 15, 18 a 29 e 34, da Quadra 188  do Setor Fiscal  81 da Planta Ge-
nérica de Valores), segue pela Praça Panamericana com Rua Arquiteto Jaime Fonse-
ca Rodrigues, segmentos 27, 28 e 29 (Lote 12, da Quadra 187 do Setor Fiscal 81 da 
Planta Genérica de Valores), até o ponto inicial. 

 
PI ZM-1/04 
Começa na confluência da Rua Porto Martins com a Avenida dos Bandeirantes, segue 
pela Avenida dos Bandeirantes, Rua Ribeiro do Vale, Rua Brejo Alegre e Rua Porto 
Martins até o ponto inicial. 
 
PI ZM-1/05 
Começa na confluência da Rua Luis Murat com Rua Harmonia, segue Rua Harmonia, 
Rua Aspicuelta, Rua Medeiros de Albuquerque, Rua Gerard David, Praça Dr. W. 
Pregnolatto, Rua Abegoária, Rua Patápio Silva, Rua Henrique Schaumann, Rua Car-
deal Arco Verde; Rua Horácio Lane; Rua Luis Murat até o ponto inicial. 
 
PI ZM-1/06 
Começa na confluência da Rua Original com a Rua Jericó, segue pela Rua Jericó, Rua 
Rodésia, Rua Nova Veneza, Rua Filinto de Almeida, Rua Original até o ponto inicial. 
 
PI ZM-1/07 
Começa na confluência da rua João Moura com rua Luminárias, seque pela Rua Lu-
minárias, Rua Heitor Penteado, Rua Professor Nicolau de Moraes Barros, Rua Iperó, 
Rua João Moura até o ponto inicial. 
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PI ZM-1/08 
Lotes 8,9 e 2 da quadra 83 do setor fiscal 96 da Planta Genérica de Valores. 
 
PI ZM-2 
 
PI ZM-2/01 
Começa na confluência da Rua Cerro Corá com a Avenida São Gualter, segue pela 
Avenida São Gualter, Rua Sucuriu, Rua Berlioz, Rua Pedralva, excluindo-se aí a qua-
dra 078 do setor 96, Rua Ariqueme, Avenida Padre Pereira de Andrade, Rua Oliveira 
Fortes, Rua Cerro Corá até o ponto inicial. 
 

PI ZM-2/02 
Começa na confluência da Avenida Arruda Botelho com Rua General Furtado Nasci-
mento, segue pela Rua General Furtado Nascimento, Avenida das Nações Unidas, 
segmento 1-2 ( Av. das Nações Unidas pelo lado da quadra 127 setor fiscal 96), seg-
mento 2-3 (divisa dos lotes 220 a 261, 224 e 125 a 214 com o lote 08 do setor fiscal 
096 quadra 127), segmento 3-4 ( divisa do lote 125 a 214 do setor fiscal 096 com a 
Praça José Maria Arbex), segmento 4-5 (divisa dos lotes 009 a 122 e 215 a 223 com a 
Praça José Maria Arbex), Rua Roberto Caldas Kerr (segmentos 5-6, 6-7, 7-8, 8-9), 
Avenida Arruda Botelho até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/03 
Começa na confluência Rua Cerro Corá com a Rua Ibiraçu, segue pela Rua Ibiraçu, 
Rua Caminha de Amorim, Rua Sebastião Rodrigues, Rua Padre Cerda, Rua Alvilân-
dia, Rua Andrade Fernandes, Rua Dona Elisa de Morais Mendes, Praça Comendador 
Manuel de Meio Pimenta, Rua Realengo, Rua Professor Pirajá da Silva, Rua Antônio 
Borba, Praça Doutor Sales Júnior, Rua Gregório Pais de Almeida, Rua Sararé, Rua 
Doutor AIberto Seabra, Rua Cerro Corá até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/04 
Começa na confluência da Cerro Corá com a Rua Heitor Penteado, segue pela Rua 
Heitor Penteado, Rua Luminárias, Rua João Moura, Rua Iperó, Rua Rodésia, Rua Gi-
rassol, Viela Dois (Cadlog 31.606-7), Rua Heitor de Andrade, Rua Natingui, Av. das 
Corujas, Rua Dom Rosalvo, Rua Orós, Praça Jacques Antoine, Rua Pereira Leite, 
Praça François Belanger (pelo lado da Quadra 269 do Setor Fiscal 81 da Planta Gené-
rica de Valores) Rua Araioses e Rua Cerro Corá até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/06 
Começa na confluência da Rua Isabel de Castela com a Rua Pascoal Vita, segue pela 
Rua Pascoal Vita, Segmento 35-34 (divisa dos lotes 1,3 a 14, 73,74 com os lotes 44, 
43,40,42,47 a 72,34,33,23,22,21,35,17da Quadra 282 do Setor Fiscal 81 da Planta 
Genérica de Valores) e Rua Isabel de Castela até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/07 
Começa na confluência da Rua Ourânia com a Rua Lira, segue pela Rua Lira, Rua 
Natingui, Rua Delfina, Rua Purpurina, Rua Fradique Coutinho, Rua Rodésia, Rua Gi-
rassol, Rua Wisard, Rua Harmonia, Rua Original, Segmetno 3-2 (divisa do lote 24 com 
os lotes 74 a 80 da Quadra 252 do Setor Fiscal 81da Planta Genérica de Valores), 
segmento 2-1 (di!visa do lote 24 com o lote 23 da Quadra 252 do Setor Fiscal 81 da 
Planta Genérica de Valores), Rua Simpatia, Rua Cipriano Juca, Rua Medeiros de Al-
buquerque, Rua Aspicuelta, Rua Harmonia, Rua Luis Murat, Rua Inácio Pereira da 
Rocha, Avenida Pedroso de Morais, Rua Moras, Rua Natingui, Rua Isabel de Castela, 
Rua Soares de Aragão e Rua Ourânia até o ponto inicial. 
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PI ZM-2/08 
Começa na confluência da Avenida Nove de Julho com Rua Groelândia, segue pela 
Rua Groelândia, Rua Gironda, Rua Henrique Martins, Rua Primavera, Avenida São 
Gabriel e Avenida Nove de Julho até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/09 
Começa na confluência da Rua Groelândia com Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, se-
gue pela Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, Avenida São Gabriel, Rua Primavera, Rua 
Oliveira Dias, Rua General Mena Barreto e Rua Groelândia até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/10 
Começa na confluência da Rua Guaraiúva com a Rua Indiana, segue pela Rua India-
na, Rua Nova Orleans, Rua Los Angeles, Rua Pensilvânia, Rua Nova York, Rua Mi-
chigan, Rua Califórnia, Rua Arizona, Rua Ribeiro do Vale, Rua Michigan, Rua Guarai-
úva, Rua Castilho, Rua George Ohm, Rua Samuel Morse, Rua Arandu, Rua Pensilvâ-
nia e Rua Guaraiúva até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/11 
Começa na confluência da Rua Flórida com Avenida Santo Amaro, segue pela Aveni-
da Santo Amaro, Avenida Água Espraiada, Avenida Portugal e Rua Flórida até o ponto 
inicial. 
 
PI ZM-2/12 
Começa na confluência da Avenida Frederico Herman Jr. com Avenida Pedroso de 
Morais, segue pela Avenida Pedroso de Morais, Rua Padre Garcia Velho, Rua Cunha 
Gago, Rua Artur de Azevedo, Rua Bianchi Bertoldi, Rua Henrique Monteiro, Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, Avenida Eusébio Matoso, Rua Ibiapinópolis, Avenida Rebouças, 
Avenida das Nações Unidas e Avenida Frederico Herman Jr. até o ponto inicial. 
 

PI ZM-2/13 
Começa na confluência da Rua Angelina Maffei Vita com a Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, segue pela Avenida Brigadeiro Faria Lima, Rua Gumercindo Saraiva, Avenida 
Cidade Jardim, Avenida Brigadeiro Faria Lima, Rua Iguatemi, Rua Joaquim Floriano, 
Rua Clodomiro Amazonas, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, Rua Dr. Renato Paes de Barros, Rua Tenente Negrão, Praça 
Haya de La Torre, Avenida Santo Amaro, Rua André Gonçalves, Rua Dr. Renato Paes 
de Barros, Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, Rua Bandeira Paulista, Rua Dr. Alceu 
de Campos Rodrigues, Rua João Cachoeira, rua Comendador Miguel Calfat, Rua Clo-
domiro Amazonas, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, Avenida das Nações 
Unidas, Rua Dr. Alberto Cardoso de Mello Neto, Rua Dr. Alceu de Assis e Rua Angeli-
na Maffei Vita até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/14 
Começa na confluência da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek com Rua Ramos 
Batista, segue pela Rua Ramos Batista, Rua Pequetita, Rua Funchal, Rua Gomes de 
Carvalho, Rua Beira Rio, Rua Dr. Cardoso de Melo, Rua Nova Cidade, Rua Casa do 
Ator, Rua Olimpíadas, Rua Fiandeiras, Rua Santa Justina, Rua Professor Atílio Inno-
centi, Rua Fiandeiras, Avenida Santo Amaro, Rua Quatá, Rua Baluarte, Rua Alvorada, 
Avenida Santo Amaro, Rua Cabo Verde, Avenida dos Bandeirantes, Rua Porto Mar-
tins, Rua Macambará, Avenida Nova Independência, Rua Quintana, Rua Porto Mar-
tins, Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, Rua Osvaldo Casemiro Muller, Rua Dr. 
Geraldo Campos Moreira, Praça General Sodré e Silva, Rua Taperoá, Avenida das 
Nações Unidas e Avenida Presidente Juscelino Kubitschek até o ponto inicial. 
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PI ZM-2/15 
Começa na confluência da Rua Lee de Forest com Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, segue pela Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, Praça José Anthero Gue-
des, Avenida Água Espraiada, Avenida Jurubatuba, Rua Álvaro Rodrigues, segmento 
3-4, segmento 4-5, Avenida das Nações Unidas, segmento 2-1 e Rua Lee de Forest 
até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/16 
Começa na confluência da Avenida Morumbi com Rua Jaceru, segue pela Rua Jaceru, 
, Rua Vieira da Silva, Rua Dr. Pascoal Imperatriz, Rua Prof. José Leite e Oiticica, Rua 
Henrique Fischer e Avenida Morumbi até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/17 
Começa na confluência da Rua Massacá com a linha de transmissão de energia elétri-
ca, segue pela linha de transmissão de energia eIétrica (segmento 36-37), Rua Miralta, 
Rua General Nascimento Furtado Nascimento e Rua Massacá até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/18 
Começa na confluência da Avenida Queiroz Filho com Rua Três (J. Universidade-
Lapa), segue pela Rua Três (J. Universidade-Lapa), Segmento 1-2, Segmento 2-3 
(divisa da quadra 40 com a quadra 128, do setor fiscal 096), Avenida das Nações Uni-
das, Avenida Queiroz Filho, até ponto inicial. 
 
PI ZM-2/19 
Começa na confluência da Rua Mário Gonçalves da Silva com Rua Sansão Alves dos 
Santos, segue pela Rua Sansão Alves dos Santos, Rua Joel Carlos Borges, Avenida 
das Nações Unidas, Rua Mário Gonçalves da Sila, até ponto inicial. 
 
PI ZM-2/20 
Começa na confluência da Avenida Nova Independência com Rua Quintana, segue 
pela Rua Quintana, Rua Porto Martins, Praça Deputada Maria da C. da Costa Neves, 
Avenida Nova Independência, até ponto inicial. 
 
PI ZM-2/21 
Começa na confluência da Avenida Rebouças com a Rua da Consolação, segue pela 
Rua da Consolação, Rua Estados Unidos, Avenida Rebouças, até o ponto inicial. 
 
PI ZM-2/22 
Começa na confluência da Rua Luis Murat com Rua Henrique Schaumann, segue pela 
Rua Henrique Schaumann, Rua Ásia, Rua João Moura, Rua Amália de Noronha, Rua 
Alves Guimarães, Rua Heitor Penteado, Avenida Doutor Arnaldo, Viaduto Okuhara 
Koei, Avenida Rebouças, Avenida Brigadeiro Faria Lima, Rua Henrique Monteiro, Rua 
Maria Carolina, Rua dos Pinheiros, Rua Francisco Leitão, Rua Artur de Azevedo, Rua 
Oscar Freire, Rua Teodoro Sampaio, Rua Arruda Alvim, Rua Cardeal Arcoverde, Rua 
Henrique Schaumann até o ponto inicial. 
 
 
PI ZM-3a 
PI ZM-3a/01 
Começa na confluência da Rua Cardeal Arcoverde com a Praça Benedito Calixto, se-
gue pela Praça Benedito Calixto, Rua Lisboa, Rua Artur de Azevedo, Rua Francisco 
Leitão e Rua Cardeal Arcoverde até o ponto inicial. 
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PI ZM-3a/02 
Começa na confluência da Rua Califórnia com Rua Luisiânia, segue pela Rua Luisiâ-
nia, Avenida Portugal, Rua Nebraska, Rua Califórnia até ponto inicial. 
 
PI ZM-3a/03 
Começa na confluência da Rua Santo Arcádio com Rua Pássaros e Flores, segue pela 
Rua Pássaros e Flores, Rua das Margaridas, Rua Jovina Maria de Jesus, Rua Coronel 
Conrado Siqueira Campos, Rua Pássaros e Flores,Rua João de Lacerda, Avenida 
Roque Petroni Júnior e Rua Santo Arcádio até o ponto inicial. 
 
PI ZM-3a/04 
Começa na confluência da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek com a Rua Clo-
domiro Amazonas, segue pela Rua Clodomiro Amazonas, Rua Comendador Miguel 
Calfat, Rua Professor Atílio Innocenti, Rua Santa Justina, Rua Fiandeiras, Rua Ramos 
Batista, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek até o ponto inicial. 
 
PI ZM-3b 
PI ZM-3b/01 
Começa na confluência da Rua Dardanelos com a Rua Dom Leopoldo I, segue pela 
Rua Dom Leopoldo I, Rua Pio XI, Avenida Diógenes Ribeiro de Lima e Rua Dardane-
los até o ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/02 
Começa na confluência da Gregório Paes de Almeida com Rua Antônio Borba, segue 
pela Rua Antônio Borba, Rua Professor Pirajá da Silva, Rua Realengo, Praça Comen-
dador Manuel de Melo Pimenta, Rua Dona Elisa de Moraes Mendes, Rua Gregório 
Paes de Almeida, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/03 
Começa na confluência da Rua Isabel de Castela com Rua Lemos Conde, segue pela 
Rua Lemos Conde, Rua Leão Coroado, Rua das Tabocas, Rua Lira, Rua Ourânia, 
Rua Agostinho Bezerra, Rua Pascoal Vita, Rua Isabel de Castela, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/04 
Começa na confluência da Rua Rodésia com a Rua Jericó, segue pela Rua 
Jericó, Rua Original, Rua Harmonia, Rua Wisard, Rua Girassol e Rua 
Rodésia até o ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/05 
Começa na confluência da Avenida Nove de Julho com a Avenida São Gabriel, segue 
pela Avenida São Gabriel, Rua Joaquim Floriano, Praça Dom Gastão Liberal Pinto, 
Avenida Santo Amaro, Rua Tenente Negrão, Rua Doutor Renato Pais de Barros, Ave-
nida Presidente Juscelino Kubitschek, Rua Leopoldo Couto Magalhães Junior, Rua 
Clodomiro Amazonas, Rua Joaquim Floriano, Rua Iguatemi, Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, Avenida Cidade Jardim, Avenida Nove de Julho, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/06 
Começa na confluência da Rua Arandu com Rua Indiana, segue pela Rua Indiana, 
Rua Guaraiúva, Rua Pensilvânia, Rua Arandu, Rua Carlos Rega, Rua Alcides Ricardi-
ni Neves, Rua Flórida, Avenida Nova Independência, Rua Furnas, Rua Arandu, até 
ponto inicial. 
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PI ZM-3b/07 
Começa na confluência da Rua Pequetita com Rua Ramos Batista, segue pela Rua 
Ramos Batista, Rua Olimpíadas, Rua Casa do Ator, Rua Nova Cidade, Avenida Doutor 
Cardoso de Melo, Rua Beira Rio, Rua Gomes de Carvalho, Rua Funchal, Rua Pequeti-
ta, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/08 
Começa na confluência da Rua Doutor Geraldo Campos Moreira com Rua Osvaldo 
Casemiro Muller, segue pela Rua Osvaldo Casemiro Muller, Avenida Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, Rua Quintana, Avenida Nova Independência, Rua Flórida, Rua Alcides 
Ricardini Neves, Rua Carlos Rega, Rua Arandu, Rua Samuel Morse, Rua George 
Ohm, Rua Michael Faraday, Engenheiro Luiz Carlos Berrini, Rua Lee de Forest, Seg-
mento 1-2, Avenida das Nações Unidas, Rua Joel Carlos Borges, Rua Sansão Alves 
dos Santos, Rua Mário Gonçalves da Silva, Avenida das Nações Unidas, Rua Tapero-
á, Rua Doutor Geraldo Campos Moreira, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/09 
Começa na confluência da Rua Cunha Gago com a Rua Padre Garcia Velho, segue 
pela Rua Padre Garcia Velho, Rua Inácio Pereira da Rocha, Rua Horácio Lane, Rua 
Cardeal Arcoverde, Rua Francisco Leitão, Rua de Pinheiros, Rua Maria Carolina, Rua 
Henrique Monteiro, Rua Doutor Bianchi Bertoldi, Rua Artur de Azevedo, Rua Cunha 
Gago até o ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/10 
Começa na confluência da Rua Lisboa e Rua Cardeal Arcoverde, segue pela Rua 
Cardeal Arcoverde, Rua Arruda Alvim, Rua Teodoro Sampaio, Rua Oscar Freire, Rua 
Artur de Azevedo, Rua Lisboa até o ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/11 
Começa na confluência da Rua André Gonçalves com Avenida Santo Amaro, segue 
pela Avenida Santo Amaro, Rua Fiandeiras, Rua Professor Atílio Innocenti, Rua Co-
mendador Miguel Calfat, Rua João Cachoeira, Rua Doutor Alceu de Campos Rodri-
gues, Rua Bandeira Paulista, Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, Rua Doutor Re-
nato Paes de Barros, Rua André Gonçalves, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/12 
Começa na confluência da Avenida Portugal com Rua Geórgia, segue pela Rua Geór-
gia, Avenida Santo Amaro, Rua Flórida, Avenida Portugal, Rua Pensilvânia, Rua Los 
Angeles, Rua Nova Orleans, Rua Indiana, Rua Califórnia, Rua Nebraska, Avenida Por-
tugal, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/13 
Começa na confluência da Rua Francisco Dias Velho com Avenida Santo Amaro, se-
gue pela Avenida Santo Amaro, Avenida Roque Petroni Júnior, Rua João de Lacerda 
Soares, Rua Pássaros e Flores, Rua Coronel Conrado Siqueira Campos, Rua Jovina 
Maria de Jesus, Rua das Margaridas, Rua Pássaros e Flores, Rua Santo Arcádio, A-
venida Morumbi, Rua Pascoal Pais, Rua Álvaro Rodrigues, Rua Oscar Gomes Cardim, 
Rua Roque Petrella, Rua Ministro José Gallotti e Rua Francisco Dias Velho até o ponto 
inicial. 
 
PI ZM-3b/14 
Começa na confluência da Rua Padre Carvalho com Rua Sumidouro, segue pela Rua 
Sumidouro, Rua Fernão Dias, Rua Martim Carrasco, Rua Cardeal Arcoverde, Rua Pa-
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es Leme, Segmento 1-2, Rua Butantã, Rua Amaro Cavalheiro, Rua Paes Leme, Rua 
Ferreira de Araújo, Rua João Elias Saada, Rua Padre Carvalho, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/15 
Começa na confluência da Rua Campo Verde com a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
segue pela Avenida Brigadeiro Faria Lima, Rua Angelina Maffei Vita, Rua Ibiapinópo-
lis, Rua Carlos Milan, segmento 2-1 (divisa do espaço livre com os lotes 44 a 119 da 
Quadra 226 do Setor Fiscal 83 da Planta Genérica de Valores), viela sanitária sem 
nome (Cadlog 31.779-9), Rua Ceilão e Rua Campo Verde até o ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/16 
Começa na confluência da Rua da Consolação com Alameda Santos, segue pela A-
lameda Santos, Avenida Brigadeiro Luís Antônio, Rua Estados Unidos, Rua da Conso-
lação, até ponto inicial. 
 
PI ZM-3b/17 
Começa na confluência da Rua Quatá com a Avenida Santo Amaro, segue pela Ave-
nida Santo Amaro, Rua Alvorada, Rua Baluarte e Rua Quatá até o ponto inicial. 
 
PI ZCPb 
 
PI ZCPb/O1  
Começa na confluência da Alameda Santos com a Rua da Consolação, segue pela 
Rua da Consolação, Avenida Paulista, Avenida Brigadeiro Luiz Antônio e Alameda 
Santos até o ponto inicial. 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 04B do Livro XI, anexo à Lei nº 
Zonas Especiais  
 
Imóveis a serem enquadrados como ZEPEC através de processo de tomba-
mento: 
 
Nº Nome Logradouro Justificativa 
1 Igreja Nossa Senhora do 

Brasil  
Praça Nossa Senhora do Brasil, 
s/n.º 

Marco referencial do 
bairro 

2 Colégio Fernão Dias Paes Av. Pedroso de Morais, n.º 420 Marco referencial do 
bairro e arquitetura 
de época 

3 Igreja Nossa Senhora de 
Mont Serrat 

Largo de Pinheiros, n.º 52 Igreja Matriz de Pi-
nheiros e origem do 
bairro 
Revitalização do 
entorno com projeto 
Largo da Batata 

4 Mube  Av. Europa esquina com a Rua 
Alemanha 

Marco referencial do 
bairro e arquitetura 
contemporânea 

 
Conjuntos Urbanos a serem enquadrados como ZEPEC, através de processo 
de tombamento 
 
Nº. Nome Logradouro justificativa 
1 Conjunto da Hípica (conhe-

cido como Predinhos da Hí-
pica) 

Em perímetro delimitado pelas 
ruas Teodoro Sampaio, Morato 
Coelho, Artur de Azevedo e Av. 

Há pressão imobiliá-
ria para verticalização 
no entorno e inicio de 
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Pedroso de Morais processo de desca-
racterização do urba-
nístico 

2 Sobrados modernistas de 
autoria do arquiteto João 
Villanova Artigas 

Rua Sampaio Vidal, n;º 558, 
564, 570 e 578. 

Referências da arqui-
tetura moderna brasi-
leira. 

3 Loteamento Cidade das 
Monções de autoria de Arta-
xo Jurado Cidade das Mon-
ções, Brooklin,  

Perímetro delimitado pelas ruas 
Ribeiro do Vale, Califórnia, Flo-
rida, Guaraiúva, Pensilvânia e 
Av. Padre Antonio Jose dos 
Santos 

Referências da arqui-
tetura moderna brasi-
leira e de traçado 
urbano de época. 

 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 04C do Livro XI, anexo à Lei nº 
Eixos de Centralidades 
Trechos de Logradouros Públicos Enquadrados na Zona Centralidade Linear 
ZCLa 
 
LOGRADOURO   TRECHO 
Amaro, Avenida Santo - Entre Avenida Água Espraiada e Rua Flórida. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua Cabo Verde e Rua Alvorada. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua Quatá e Rua Fiandeiras. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua André Gonçalves e Av. Antônio 

Joaquim de Moura Andrade. 
Arcoverde, Rua Cardeal - Entre Rua Francisco Leitão e Rua Lisboa. 
Arcoverde, Rua Cardeal - Entre Rua Arruda Alvim e Avenida Dr. Arnal-

do. 
Arcoverde, Rua Cardeal -  
(lindeira a zona de uso PI ZM-2/07)  

Entre Rua Lisboa e Rua Arruda Alvim. 

Arcoverde, Rua Cardeal – 
(lindeira a zona de uso PI ZM-2/07)   

Entre Rua Horácio Lane e Rua Francisco 
Leitão. 

Bandeirantes, Avenida dos - Entre Viaduto República da Armênia e Rua 
Porto Martins. 

Cerro Corá, Rua - Entre Avenida Diógenes Ribeiro de Lima e 
Rua Pio XI. 

Cerro Corá, Rua - Entre Rua Alberto Seabra e Rua Pauman. 
Chucri Zaidan, Avenida Dr. - Entre Avenida Roque Petroni Jr. e Avenida 

Água Espraiada. 
Eusébio Matoso, Avenida - Entre Avenida das Nações Unidas e Rua 

Ibiapinópolis. 
Faria Lima, Avenida Brigadeiro - Entre Avenida Cidade Jardim e Avenida Hélio 

Pelegrino. 
Faria Lima, Avenida Brigadeiro - Entre a Avenida Pedroso de Moraes e a Pra-

ça João Nassar 
Gabriel, Avenida São – 
(lindeira a zona de uso PI ZM-2/08 PIZM-
2/09) 

Entre Avenida Nove de Julho e Rua Joaquim 
Floriano. 

Heitor Penteado, Rua - Entre Rua Cerro Corá e Rua Prof. Nicolau de 
Morais Barros. 

Heitor Penteado, Rua -   Entre Rua Alves Guimarães e Avenida Dr. 
Arnaldo. 

Hélio Pelegrino, Avenida - Entre Avenida Brigadeiro Faria Lima e Aveni-
da Santo Amaro. 

Henrique Schaumann, Rua - Entre Rua Cardeal Arcoverde a Avenida Re-
bouças 

Inácio Pereira da Rocha, Rua  
(lindeira a zona de uso PI ZM-2/07) 

- Entre a Praça dos Omagás e a Rua Ho-
rácio Lane. 

 
Juscelino Kubitscheck, Av. Pres. - 

Entre Avenida das Nações Unidas e Rua 
Leopoldo Couto Magalhães Jr. 
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Luís Murat, Rua - Entre a Rua Horácio Lane e a Rua Henrique 
Schaumann. 

Luiz Antônio, Avenida Brigadeiro - Entre Praça Gastão Liberal Pinto e Rua Gro-
enlândia. 

Luiz Carlos Berrini, Avenida Eng. - Entre Rua Osvaldo Casemiro Muller e Rua 
Kansas. 

Luiz Carlos Berrini, Avenida Eng.-   
(lindeira a zona de uso PI ZM-2/14). 

Entre Rua Quintana e Rua Osvaldo Casemiro 
Muller 

Morumbi, Avenida -   Entre Avenida Dr. Chucri Zaidan e Avenida 
Jurubatuba.   

Rebouças, Avenida -   Entre Rua Estados Unidos e Alameda Jaú. 
Roque Petroni Jr., Avenida - Entre Avenida das Nações Unidas e Avenida 

Santo Amaro. 
 

Teodoro Sampaio, Rua - Entre Rua Francisco Leitão e Rua Lisboa. 
Teodoro Sampaio, Rua - Entre Rua Arruda Alvim e Avenida Dr. Arnal-

do. 
Teodoro Sampaio, Rua – 
(lindeira a zona de uso PI ZM-2/07) 

Entre Rua Oscar Freire e Rua Arruda Alvim. 

 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 04D do Livro XI, anexo à Lei nº. 
Eixos de Centralidades 
Trechos de Logradouros Públicos Enquadrados na Zona Centralidade Linear 
ZCLb 
 
LOGRADOURO TRECHO 
Amaro, Avenida Santo - Entre Avenida Roque Petroni Jr. e Rua Fran-

cisco Dias Velho. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua Flórida e Rua Geórgia. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua Alvorada e Rua Quatá. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua Fiandeiras e Rua André Gonçal-

ves. 
Antônio Sabino, Praça - Entre a Avenida Eusébio Matoso e a Rua 

Butantã. 
Arcoverde, Rua Cardeal - Entre Rua Cunha Gago e Rua Horácio Lane. 
Arcoverde, Rua Cardeal – 
(lindeira a zona de uso PI ZM-3b/10)  

Entre Rua Lisboa e Rua Arruda Alvim. 

Arcoverde, Rua Cardeal – 
(lindeira a zona de uso PI ZM-3b/09)  

Entre Rua Horácio Lane e Rua Francisco 
Leitão. 

Augusta, Rua - Entre Rua Colômbia e Avenida Paulista. 
Butantã, Rua -   Entre a Praça Antônio Sabino e a Largo de 

Pinheiros. 
Faria Lima, Avenida Brigadeiro - Entre Praça João Nassar e Avenida Cidade 

Jardim. 
  
Gabriel, Avenida São – 
(lindeira a zona de uso PI ZM-3b/05)  

Entre Avenida Nove de Julho e Rua Joaquim 
Floriano. 
 

Inácio Pereira da Rocha, Rua 
(lindeira a zona de uso PI ZM-3b/09)- 

Entre a Praça dos Omaguás e a Rua Horácio 
Lane. 

 
João Nassar, Praça -   

 
Em todo o seu perímetro. 

Lorena, Alameda - Entre  Avenida Rebouças e Avenida Nove de 
Julho. 

Luiz Antônio, Avenida Brigadeiro - Entre Rua Estados Unidos e Avenida Paulis-
ta. 

Luiz Carlos Berrini, Avenida Eng. - Entre Rua Michael Faraday e Rua Quintana. 
Luiz Carlos Berrini, Avenida Eng. – Entre Rua Quintana e Rua Osvaldo Casemiro 
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(lindeira a zona de uso PI ZM-3b/08) Muller. 
Morumbi, Avenida -   Entre Rua Santo Acádio e Avenida Santo 

Amaro. 
Nove de Julho, Avenida - Entre Rua Estados Unidos e Alameda Itu. 
  
  
Pinheiros, Largo de - Em todo o seu perímetro. 

 
Teodoro Sampaio, Rua - Entre Rua Cunha Gago e Rua Francisco Lei-

tão. 
Teodoro Sampaio, Rua - Entre Rua Lisboa e Rua Oscar Freire. 
Teodoro Sampaio, Rua - Entre o Largo de Pinheiros e a Praça João 

Nassar. 
 

Teodoro Sampaio, Rua – 
(lindeira a zona de uso PI ZM-3b/10)  

Entre Rua Oscar Freire Rua Arruda Alvim. 
 

 
 

PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 04E do Livro XI, anexo à Lei nº. 
Centralidades Lineares em ZER 
Trechos de Logradouros Públicos Enquadrados na Zona Centralidade Linear 
ZCLz-I , ZCLz_II e ZCLz-III 
 
ZCLz-I 
LOGRADOURO 

 
TRECHO 

Alvilândia, Rua - Entre a Praça Dr. João Guilherme Flocke e a 
Praça Professora Emília Barbosa de Lima 

Brasil, Avenida -   Entre a Avenida Rebouças e a Rua Colômbia. 
Cidade Jardim, Avenida - Entre a Avenida Nove de Julho e a Praça do 

Vaticano. 
Colômbia, Rua - Entre Rua Groenlândia e a Rua Estados Uni-

dos. 
Emilia Barbosa de Lima, Praça Professora  os lotes lindeiros à Praça.(a) 

(a) Proibido o remembramento. 
Europa, Avenida - Entre a Praça do Vaticano e a Rua Groenlân-

dia. 
  
Gabriel Monteiro da Silva, Alameda - Entre a Avenida Brigadeiro Faria Lima e a 

Rua Estados Unidos. 
Macunis, Rua dos - Entre a Praça Coronel Custódio F. Pinheiro  

(Praça do Por do Sol)  
Avenida Pedroso de Morais. 

  
  
Nazaré Paulista, Rua -   Entre a Praça Profª Emília Barbosa Lima e a 

Rua Pereira Leite. 
Pereira Leite, Rua - Entre a Rua Nazaré Paulista e o segmento 

32-33 da PI ZER-1/01 (Praça Jacques Antoi-
ne). 

Rebouças, Avenida -   Entre a Av. Brigadeiro Faria Lima e a Rua 
Estada Unidos. 

 
 
ZCLz – II 
 
LOGRADOURO TRECHO 
Arnaldo, Avenida Doutor - Entre a Rua Major Natanael Rua Professor 

Ernest Marcus. 
Água Espraiada, Avenida - Entre a Avenida Jurubatuba e a Praça José 
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Anthero Guedes. 
Álvaro Rodrigues, Rua - Entre a Rua Oscar Gomes Cardim e a Rua 

Pascoal Pais. 
Alvilândia, Rua - Entre a Rua Dr. Alberto Seabra e a Praça Dr. 

João Guilherme Flocke. 
Amauri, Rua - Entre a Avenida Nove de Julho e a Rua Capi-

tão Francisco Padilha. 
Antônio Batuíra, Avenida - Entre o segmento 17-18 da ZM-1/03 e a Rua 

Banibas. 
Arandu, Rua -    Entre a Rua Furnas e a Rua Indiana. 
Arizona, Rua -   Entre a Rua Ribeiro do Vale e a Rua Califór-

nia. 
Arnaldo, Avenida Doutor - Entre a Rua Cardoso de Almeida e a Rua 

Heitor Penteado. 
Baviera, Rua -   Entre a Rua Capitão Francisco Padilha e a 

Rua Rússia. 
Brasil, Avenida - Entre Rua a Colômbia e a Avenida Brigadeiro 

Luís Antônio. 
Cabo Verde, Rua - Entre a Avenida dos Bandeirantes e a Aveni-

da Santo Amaro. 
Califórnia, Rua -   Entre a Rua Arizona e a Rua Michigan. 
Califórnia, Rua - Entre a Rua Indiana e a Rua Luisiana. 
Canadá, Rua -   Entre a Avenida Brasil e a Rua Estados Uni-

dos. 
Castilho, Rua - Entre a Rua Guaraiúva e a Rua George Ohm. 
Emanuel Kant, Rua - Entre a Avenida Nove de Julho e a Rua A-

mauri. 
Estados Unidos, Rua - Entre a Avenida Rebouças e a Avenida Bri-

gadeiro Luís Antônio. 
Eusébio Matoso, Avenida - Entre a Rua Ibiapinópolis e a Avenida Rebou-

ças. 
Ferreira de Araújo, Rua - Entre a Avenida Pedroso de Morais e a Rua 

dos Macunis 
Fonseca Rodrigues, Av. Professor - Entre a Avenida Queiroz Filho e a Praça Pa-

namericana. 
Francisco Dias Velho, Rua - Entre a Avenida Santo Amaro e a Rua Minis-

tro José Gallotti. 
Francisco Padilha, Rua Capitão - Entre a Avenida Nove de Julho e a Rua A-

mauri. 
Furnas, Rua - Entre a Rua Porto Martins e a Rua Arandú. 
  
Furtado Nascimento, Rua General - Entre a Praça Arcipreste Anselmo de Olivei-

ra e a Avenida Arruda Botelho 
Gabriel Monteiro da Silva, Alameda - Entre a Rua Hungria e a Avenida Brigadeiro 

Faria Lima. 
George Ohm, Rua -   Entre a Rua Michael Faraday e a Rua Casti-

lho. 
Geórgia, Rua - Entre a Avenida Portugal e a Avenida Santo 

Amaro. 
Groenlândia, Rua -   Entre a Alameda Gabriel Monteiro da Silva e 

a Avenida Brigadeiro Luís Antônio. 
Gualter, Avenida São - Entre a Rua Cerro Corá e a Praça Panameri-

cana. 
Guaraiúva, Rua - Entre a Rua Michigan e a Rua Castilho. 
Guararapes, Rua - Entre a Rua Porto Martins e a Rua Califórnia. 
Gumercindo Saraiva, Rua - Entre a Avenida Brigadeiro Faria Lima e a 

Avenida Cidade Jardim. 
Ibiapinópolis, Rua -   Entre a Avenida Eusébio Matoso e Avenida 

Rebouças. 
Indiana, Rua -   Entre a Rua Arandu e a Rua Califórnia. 
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Japiaçóia, Rua -   Entre a Praça São Gonçalo e a Rua Dr. Alber-
to Seabra. 

José Gallotti, Rua Ministro - Entre a Rua Roque Petrella e a Rua Francis-
co Dias Velho. 

Júris, Rua dos - Entre a Avenida Pedroso de Morais e a Rua 
dos Macunis 

Jurubatuba, Avenida - Entre a Avenida Morumbi e a Avenida Água 
Espraiada. 

Laconde, Rua - Entre a Rua Amauri e o lote 10 da quadra 156 
do setor fiscal 16 

Luís Antônio, Avenida Brigadeiro - Entre Rua Estados Unidos e Rua Groenlân-
dia. 

Luisiania, Rua - Entre a Rua Califórnia e a Avenida Portugal. 
Luiz Carlos Berrini, Av. Engenheiro - Entre a Praça José Anthero Guedes e Rua 

Michael Faraday. 
Maçambara, Rua -   Entre a Avenida Nova Independência e a Rua 

Porto Martins. 
Manuel de Chaves, Rua Padre - Entre a Rua Capitão Francisco Padilha e a 

Rua Rússia. 
Manuel José Chaves, Av. Professor - Entre a Praça Panamericana e a Rua General 

Furtado Nascimento. 
Mariana Correia, Rua - Entre a Alameda Gabriel Monteiro da Silva e 

a Rua Grécia. 
Michael Faraday, Rua - Entre a Avenida Engenheiro Luiz Carlos Ber-

rini e a Rua George Ohm. 
Michigan, Rua - Entre a Rua Califórnia e a Rua Nova York. 
Michigan, Rua -   Entre a Rua Ribeiro do Vale e a Rua Guarai-

úva. 
Nações Unidas, Avenida das -- Entre a Avenida Professor Frederico Her-

mann Júnior e a  Praça Arciprestes Anselmo 
de Oliveira. 

Natingui, Rua -   Entre a Avenida Pedroso de Morais e Rua 
Morás. 

Nova Independência, Avenida - Entre a Rua Quintana e a Rua Maçambara. 
Nova Veneza, Rua -   Entre a Rua Filinto de Almeida e a Rua Rodé-

sia. 
Nova York, Rua -   Entre a Rua Michigan e a Rua Pensilvânia. 
Nove de Julho, Avenida -   Entre a Avenida Cidade Jardim e a Rua Esta-

dos Unidos. 
Oscar Gomes Cardim, Rua - Entre a Rua Roque Petrella e a Rua Álvaro 

Rodrigues. 
Pascoal Pais, Rua -   Entre a Rua Álvaro Rodrigues e a Avenida 

Morumbi. 
Patápio Silva, Rua -   Entre Rua Cipriano Juca e Rua Ásia. 
Pedroso de Morais, Avenida - Entre a Praça Panamericana e a Rua Natin-

gui 
Pensilvânia, Rua - Entre a Avenida Portugal e a Rua Nova York. 
Porto Martins, Rua - Entre a Rua Quintana e a Rua Furnas. 
Porto Martins, Rua -   Entre a Rua Maçambara e a Rua Kansas. 
Portugal, Avenida - Entre a Avenida Água Espraiada e a Rua 

Pensilvânia. 
Portugal, Avenida -   Entre a Rua Geórgia e a Rua Luisiania. 
Queirós Filho, Avenida - Entre a Av. Padre Pereira de Andrade e a-

cesso à Avenida Prof. Fonseca Rodrigues 
(Cadlog 33.527-4). 

Quintana, Rua -   Entre Avenida Nova Independência e Rua 
Porto Martins. 

Rebouças, Avenida -   Entre a Rua Hungria e a Avenida Brigadeiro 
Faria Lima. 

Ribeiro do Vale, Rua -   Entre a Rua Indiana e a Rua Brejo Alegre. 
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Roque Petrella, Rua -   Entre a Rua Ministro José Gallotti e a Rua 
Oscar Gomes Cardim. 

  
Sampaio Vidal, Rua -   Entre a Avenida Brigadeiro Faria Lima e a 

Rua Maria Carolina. 
 
  

ZCLz – III 
 
LOGRADOURO TRECHO 
Alves Guimarães, Rua -   Entre a Rua Heitor Penteado e a Rua Amália 

de Noronha. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua Francisco Dias Velho e Avenida 

Água Espraiada. 
Amaro, Avenida Santo - Entre Rua Geórgia e Rua Cabo Verde. 
Bandeirantes, Avenida dos - Entre a Rua Cabo Verde e a Avenida Santo 

Amaro. 
Cerro Corá, Rua -   Entre a Rua Pio XI e a Rua Alberto Seabra. 
Cerro Corá, Rua -   Entre a Rua Pauman e a Rua Heitor Pentea-

do. 
Heitor Penteado, Rua -   Entre a Rua Prof. Nicolau de Morais Barros e 

a Rua Alves  Guimarães. 
Joaquim Antunes, Rua - Entre a Avenida Rebouças e a Alameda Ga-

briel Monteiro da Silva. 
Morumbi, Avenida -   Entre a Avenida Jurubatuba e a Rua Santo 

Arcádio. 
Texas, Rua -   Entre a Rua Nova York e a Rua Porto Mar-

tins. 
 
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 04E do Livro XI, anexo à Lei nº 
Centralidades Lineares em ZER 
Trechos de Logradouros Públicos Enquadrados na Zona de Transição Linear de 
ZER – ZTLz-II 
 
LOGRADOURO   TRECHO 
Amália Noronha, Rua - Entre Rua João Moura e Rua Alves Guima-

rães. 
Ásia, Rua -   Entre Patápio Silva e Rua João Moura. 
Cipriano Juca, Rua -   Entre Rua Simpatia e Rua Medeiros de Albu-

querque. 
Iperó, Rua - Entre Rua Professor Nicolau Moraes Barros e 

Rua João Moura. 
João Moura, Rua -   Entre Rua Ásia e Rua Amália Noronha. 
Original, Rua - Entre Rua Filinto de Almeida e Rua Madale-

na. 
Simpatia, Rua - Entre o ponto 1 (divisa do lote 23 com o lote 

24 da quadra 252 do setor fiscal 81 da Planta 
Genérica de Valores) e Rua  Cipriano Juca 

  . 
 

PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº 04F do Livro XI, anexo à Lei nº 
Ruas Comerciais a Qualificar 
 
Nº Rua Distritos 

1 R. João Cachoeira – Itaim Bibi 
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2 R. Teodoro Sampaio - Pinheiros 

3 Av. Pe .Antônio José dos Santos - Itaim Bibi 

4 Av. Cerro Corá - Alto de Pinheiros 

5 Av. Brig. Luís Antônio - Jardim Paulista 

6 Av. dos Bandeirantes - Itaim Bibi 

7 Av. Morumbi - Itaim Bibi 

8 R. Clodomiro Amazonas - Itaim Bibi 

10 R. Tabapuã - Itaim Bibi 

11 Av. Rebouças - Pinheiros 
    
     
 
PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 05 do Livro XI, anexo à Lei nº. 
Área de Intervenção Urbana - AIU 
 
AIU Iguatemi:  
Rua Ceilão, margem do córrego Verde, Praça Yitzhak Rabin, Rua Carlos Milan, Rua 
Ibiapinópolis, Rua Jacarezinho, Rua Ceilão. 
 
AIU Pinheiros: 
Começa na confluência da Rua Cardeal Arcoverde com a Praça Benedito Calixto, se-
gue pela Praça Benedito Calixto, Rua Lisboa, Rua Artur de Azevedo, Rua Francisco 
Leitão e Rua Cardeal Arcoverde até o ponto inicial. 
 
AIU Largo da Batata: 
Conforme descrição gráfica no Mapa 05 Anexo ao Livro XI da Lei nº 13.885 
 
 



 40 

PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO DA SUBPREFEITURA DE PINHEIROS – PRE-PI 
QUADRO Nº. 06 do Livro XI do Anexo à Lei nº. XXX 
Áreas Verdes Públicas de Proteção Integral (PI) e Áreas Verdes Públicas ou Privadas de Especial Interesse (EI) 

 

ENTIDADE / ÁREAS  CLASSIFICAÇÃO ENDEREÇO S.Q.L. 
A BRASILEIRA HEBRAICA DE SÃO PAULO ZOE- 1 R. HUNGRIA, 100 - JD. EUROPA 832 280 016 
CLUBE ATLÉTICO PAULISTANO  ZOE-2 R. HONDURAS, 1400 - JD. PAULISTA 140 230 001 
ESPORTE CLUBE PINHEIROS ZOE-3 R. TUCUMÃ, 142 - JD. EUROPA 832 290 001 
ASSOSSIAÇÃO CRISTA DE MOÇOS - ACM ZOE-4 PÇA. DOS OMAGUAS, 98 - ALTO DE PINHEIROS 812 300 070 
CLUBE ALTO DE PINHEIROS ZOE-5 R. GUERRA JUNQUEIRO, 115 - ALTO PINHEIROS 831 120 001 
SOCIEDADE HARMONIA TENIS CLUBE ZOE-6 R. CANADÁ, 658 - JD. AMÉRICA 160 090 008 
CLUBE AQUÁTICO DAS BANDEIRAS ZOE-7 R. CRISTIANO VIANA 950 0130200107 
ANHEMBI TENIS CLUBE ZOE-8 R. ALEXANDRE HERCULANO, 2 - ALTO DE PINHEIROS 960 970 037 
SOCIEDADE HÍPICA PAULISTA ZOE-9 R. PORTO MARTINS, 342 - BROOKLIN NOVO 085 176 
PARQUE DO POVO ZOE-10 R. BRIGADEIRO HAROLDO VELOSO, S/N - CIDADE JARDIM 299 009 

PARQUE VILLA LOBOS ZOE-11 AV. PROF. FONSECA RODRIGUES, 1655 –  
ALTO DE PINHEIROS 096 128 e 127 

PARQUE TENENTE SIQUEIRA CAMPOS ZOE-12 R. PEIXOTO GOMIDE, 949 - SIQUEIRA CAMPOS 12133-9 PQ 
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